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Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento 
às condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em 
qualquer das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de 
forma cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer 
dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
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10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
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norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 

Caruaru,  01 de julho de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 
 

_______________________________________________________ 
HOSPMED COMERCIO EIRELI – EPP 
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TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021 

 
Vencedor: HOSPMED COMERCIO EIRELI - EPP 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
66 Exclusiva - SISTEMA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 

FECHADO - TAMANHO ADULTO, COMPOSTO POR 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL COM MANGA 

PROTETORA DE TAMANHO 14FR, AUTRAMÁTICA DE 

DUPLA DENSIDADE GRADUADA EM 58CM, COM 

CATETER MOUNT, EM POLIPROPILENO, 

POLIESTILENO, BORRACHA NITRILICA, RESINA 

K, PVC E SILICONE, ATÓXICO, FLEXÍVEL, 

TRANSPARENTE, MEDINDO 58CM, 14FR, COM 

ORIFÍCIOS LISO COM DUAS TAMPAS 

PROTETORAS, LUVA EM PLÁSTICO SILICONIZADA 

NO CORPO DA SONDA, CONECTOR GIRATÓRIO COM 

ÂNGULO DE 120 GRAUS COM MDI, COM VIA DE 

INSTALAÇÃO PARA FLUIDIFICACAO DA SECREÇÃO 

E LIMPEZA INTERNA DA SONDA, VÁLVULA DE 

ASPIRAÇÃO GIRATÓRIA DE ACESSO AO 

PACIENTE, CONECTOR PARA O TUBO 

ENDOTRAQUEAL, EMBALAGEM ESTÉRIL EM OXIDO 

DE ETILENO, COM TAMPA ACOPLADA COM 

PERFEITA VEDAÇÃO. 

HAIBREATH UNIDADE 500 R$ 63,0000 R$ 
31.500,0000 

67 Exclusiva - SISTEMA DE ASPIRACAO TRAQUEAL 

FECHADO - TAMANHO INFANTIL, COMPOSTO POR: 

SONDA DE ASPIRACAO AUTRAUMATICA DE DUPLA 

DENSIDADE COM CATETER MOUNT COM 

SUPERFICIE INTERNA LISA, EM MATERIA PRIMA 

DOS COMPONETES EM POLIPROPILENO, 

POLIESTILENO, BORRACHA NITRILICA, RESINA 

K, PVC E SILICIONE, 

ATOXICO,FLEXIVEL,TRANSP., MEDINDO 58 CM. 

8 FR COMPR., BROCOSCOPIA, COM GRADUACAO, 

COM ORIFICIOS LATERAIS E DISTAL, PONTA 

ARREDONDADA, LUVA EM PLASTICO 

SILICONIZADA NO CORPO DA SONDA, ADAPTADOR 

COM CONEXAO EM Y COM DUPLO SWIVEL (PIVO 

GIRATORIO 360), COM VIA DE INSTALAÇÃO 

PARA FLUIDIFICAÇÃO DA SECREÇÃO E LIMPEZA 

INTERNA DA SONDA, COM VALVULA PARA 

CONTROLE DE VÁCUO COM TRAVA E DUAS TAMPAS 

DE VEDAÇÃO PARA TROCA, CONECTOR PARA TUBO 

ENDOTRAQUEAL, EMBALAGEM ESTÉRIL COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E 

TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 

E REGISTRO EM ORGÃO COMPETENTE. 

HAIBREATH UNIDADE 50 R$ 66,0000 R$ 3.300,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 

34.800,0000 
 

 
 
 

Assinado digitalmente por
ANDRE MAPA NEVES (e-CNPJ:
emitido pelo CPF 012.296.326-
11)
Papel: Assinante
Data: 01/07/2021 11:02:15 -03:00
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 042/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 028/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 021/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 207/2021 
 
 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-
PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 23.706.033/0001-57, sediada na Rua 
Ernesto Mariano De Lima, 231, Andar 1, Manoela Valadares, Afogados Da Ingazeira, PE, CEP 56.800-000. Aqui 
representada por seu representante legal LAISE DE LIMA PEIXOTO RG: 7.097.338 SDS/PE - CPF: 
055.084.634-45, residente e domiciliado em Afogados Da Ingazeira, PE. Doravante denominado simplesmente 
de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada 
no fornecimento parcelado de Produto Para Saúde, visando atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde essenciais ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, em conformidade com os 
dispositivos da Medida Provisória nº 1.047/2021, para um período de 06 (seis) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 
2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017, Medida Provisória nº 1.047 de 03 de maio de 
2021, e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os medicamentos e os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem 
Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.2.1 - O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal 
de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de segunda à 
sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos 
pelo telefone (81) 3101.2433, (81) 3101-2437 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.3.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações 
neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias uteis a partir da efetiva entrega do 
medicamento; 
 
3.3.2 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o 
estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de 
qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente. 
 
3.3.3 - Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 
3.3.3.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado 
pela legislação vigente; 
 
3.3.3.2 – Os produtos devem estar acondicionado em embalagens originais do fabricante, com impressão legível 
e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam 
à saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.3.3.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura 
exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.3.3.4 – O nome, o numero do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem ser discriminado 
na nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 
de 17 de agosto de 2009; 
 
3.3.3.5 – Que os produtos sejam entregues com prazo a no mínimo 75% de sua validade; 
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3.3.3.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a 
segurança do paciente e do profissional de saúde; 
 
3.3.3.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para 
a administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.3.3.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-
se as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.3.3.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do Produto 
para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato 
designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3 - O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente 
às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 06 (seis) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante 
esse período. 
 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.3. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por uma vez, pelo mesmo período, se comprovada a 
vantajosidade de suas condições negociais. (§5º, artigo 5º da Medida Provisória 1047 de 03 de maio de 2021) 
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua 
notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida 
para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade 
de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos devem ser 
encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos Produtos para Saúde, objeto do certame, não justificado considerar-
se-á como infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e/ou das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, 
drogarias e postos de medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, 
de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para 
saúde; 
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7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não 
adequação aos termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativos e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de doze meses. 
 
7.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no 
tocante à Lei Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado 
de Pernambuco; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
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9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
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Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento 
às condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em 
qualquer das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de 
forma cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer 
dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
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10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

, B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

LA
R

 e
 H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
E

02
-F

3B
5-

C
D

35
-5

E
B

3

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c2918466-c309-4d97-880f-be4232628998



                                                                                                                                      

11 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 

Caruaru,  01 de julho de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 
 

_______________________________________________________ 
MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
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TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021 

 
Vencedor: MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
1 Cota Principal - ÁLCOOL ETÍLICO A 70º 

FRASCO 1000 ML - EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE 

FABRICAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E 

REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE 

ITAJA FRASCO 9.750 R$ 5,7000 R$ 

55.575,0000 

35 Exclusiva - CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO 

ADULTO - TIPO ÓCULOS, FLEXÍVEL, 

DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, COM SISTEMA DE 

FIXAÇÃO QUE NÃO CAUSE DESCONFORTO AO 

PACIENTE. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE  

ESTERELIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. 

MEDSONDA UNIDADE 10.000 R$ 0,9900 R$ 9.900,0000 

42 Exclusiva - CLOREXIDINA DEGERMANTE 2%, 

FRASCO 1000ML - EMBALAGEM COM TODOS OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

DATA DE FABRICAÇÃOTEMPO DE VALIDADE E 

REGISTRO EM ORGÃO COMPETENTE. 

RIOQUIMICA FRASCO 3.000 R$ 17,4200 R$ 
52.260,0000 

43 Exclusiva - COLETOR DE URINA SISTEMA 

ABERTO - COM CAPACIDADE PARA 1200 ML, 

RECIPIENTE COLETOR GRADUADO EM PVC, 

TRANSPARENTE, COM ALÇAPARA SUSTENTAÇÃO. 

EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA , DATA DE 

VALIDADE E REGISRO EM ORGÃO COMPETENTE. 

MEDSONDA UNIDADE 1.200 R$ 3,1300 R$ 3.756,0000 

52 Exclusiva - FILME PARA RAIO X (18 X 24) 

- BASE VERDE, CAIXA COM 100  UNIDADES. 

EMBALAGEM CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

DATA DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. 

A EMPRESA VENCEDORA DEVERA FORNECER O 

CHASSI 05 (CINCO)E ECRAN 05 (CINCO) EM 

REGIME DE COMODATO. 

FUJIFILM UNIDADE 130 R$ 108,9000 R$ 
14.157,0000 

53 Exclusiva - FILME PARA RAIO X (24 X 30) 

- BASE VERDE, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

EMBALAGEM CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

DATA DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. 

A EMPRESA VENCEDORA DEVERA FORNECER O 

CHASSI 05 (CINCO) E ECRAN 05 (CINCO) EM 

REGIME DE COMODATO. 

FUJIFILM UNIDADE 130 R$ 179,6200 R$ 
23.350,6000 

56 Exclusiva - FILME PARA RAIO X (35 X 43) 

- BASE VERDE, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

EMBALAGEM CONSTANTE EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. A 

EMPRESA VENCEDORA DEVERA FORNECER O 

CHASSI 05 (CINCO) E ECRAN 05 (CINCO) EM 

REGIME DE COMODATO. 

FUJIFILM UNIDADE 130 R$ 382,9700 R$ 
49.786,1000 

64 Exclusiva - SERINGA DESCARTÁVEL 10ML S/ 

AGULHA, S/ DISPOSITIVO DE SEGURANÇA - 

EM PLÁSTICO ATÓXICO, APIROGÉNICO 

DESCARPACK UNIDADE 200.000 R$ 0,3800 R$ 

76.000,0000 
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INTEGRO, CILINDRO TRANSLUCIDO COM ALTO 

GRAU DE TRANSPARÊNCIA E 

INTERNAMENTESILICONIZADO, APRESENTANDO 

RIGIDEZ E RESISTÊNCIA MECÂNICA NA SUA 

UTILIZAÇÃO, CORPO COM ESCALA DE 

GRADUAÇÃO VISÍVEL, EMBOLO DE BORRACHA 

COM PISTÃO LUBRIFICADO, COM ADAPTADOR 

SM ROSCA, FLANGE ANATÔMICO, BICO 

CENTRAL E LUER SLIP, ESTÉRIL, 

SILICONIZADA, COM CAPACIDADE DE 10ML, 

SEM AGULHA, EMBALAGEM CONTNDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE, 

VALIDADE E COM SELO DE CERTIFICAÇÃO 

INMETRO CONFORME RDC Nº03 DE 04/02/2011 
72 Exclusiva - SONDA PARA ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº 08 - DESCARTÁVEL, 

CONFECCIONADA EM MATERIAL ATÓXICO, 

MALEÁVEL, TRANSPARENTE, ATRAUMÁTICO, 

SILICONIZADO, ESTÉRIL EM EMBALAGEM 

ADEQUADA QUE PERMITA ABERTURA 

ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, DATA TIPO DE ESTERILIZAÇÃO 

E TEMPO DE VALIDADE. 

MEDSONDA UNIDADE 2.000 R$ 0,6300 R$ 1.260,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 

286.044,7000 
 

 
 
 

Assinado digitalmente por LAISE
DE LIMA PEIXOTO (e-CNPJ:
emitido pelo CPF 055.084.634-
45)
Papel: Assinante
Data: 01/07/2021 15:25:24 -03:00
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 042/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 028/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 021/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 208/2021 
 
 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-
PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
QUALIMMED - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ 35.514.416/0001-02, sediada na Rua Marques de Paraná, 243- Espinheiro - Recife PE. CEP-52021-050. 
Aqui representada por seu representante legal MARCELO LEAL CORREA DE ARAÚJO, CPF: 046.570.434-47, 
Carteira de Identidade nº 7.507.138 SDS-PE, residente e domiciliado em Recife - PE. Doravante denominado 
simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada 
no fornecimento parcelado de Produto Para Saúde, visando atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde essenciais ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, em conformidade com os 
dispositivos da Medida Provisória nº 1.047/2021, para um período de 06 (seis) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 
2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017, Medida Provisória nº 1.047 de 03 de maio de 
2021, e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os medicamentos e os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem 
Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.2.1 - O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal 
de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de segunda à 
sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos 
pelo telefone (81) 3101.2433, (81) 3101-2437 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.3.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações 
neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias uteis a partir da efetiva entrega do 
medicamento; 
 
3.3.2 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o 
estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de 
qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente. 
 
3.3.3 - Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 
3.3.3.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado 
pela legislação vigente; 
 
3.3.3.2 – Os produtos devem estar acondicionado em embalagens originais do fabricante, com impressão legível 
e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam 
à saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.3.3.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura 
exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.3.3.4 – O nome, o numero do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem ser discriminado 
na nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 
de 17 de agosto de 2009; 
 
3.3.3.5 – Que os produtos sejam entregues com prazo a no mínimo 75% de sua validade; 
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3.3.3.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a 
segurança do paciente e do profissional de saúde; 
 
3.3.3.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para 
a administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.3.3.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-
se as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.3.3.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do Produto 
para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato 
designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3 - O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente 
às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 06 (seis) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante 
esse período. 
 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.3. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por uma vez, pelo mesmo período, se comprovada a 
vantajosidade de suas condições negociais. (§5º, artigo 5º da Medida Provisória 1047 de 03 de maio de 2021) 
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua 
notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida 
para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade 
de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos devem ser 
encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos Produtos para Saúde, objeto do certame, não justificado considerar-
se-á como infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e/ou das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, 
drogarias e postos de medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, 
de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para 
saúde; 
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7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não 
adequação aos termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativos e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de doze meses. 
 
7.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no 
tocante à Lei Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado 
de Pernambuco; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
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9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

, B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

LA
R

 e
 H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
E

02
-F

3B
5-

C
D

35
-5

E
B

3

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c2918466-c309-4d97-880f-be4232628998



                                                                                                                                      

9 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento 
às condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em 
qualquer das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de 
forma cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer 
dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
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10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
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norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 

Caruaru,  01 de julho de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 
 

_______________________________________________________ 
QUALIMMED - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
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TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021 

 
Vencedor: QUALIMMED - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

50 Exclusiva - ESPARADRAPO MICROPOROSO 50 

MM X 10 M - CARRETEL COM CAPA DE  

PROTEÇÃO NA COR BRANCA CONFECCIONADO 

EM TECIDO APROPRIADO E FIO DE ALGODÃO, 

MASSA ADESIVA COM BOA ADERÊNCIA ISENTO 

DE SUBSTÂNCIAS ALERGENAS, ENROLADO EM 

CARRETEL EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇAÕ E PROCEDÊNCIA. 

MAXICOR ROLO 6.000 R$ 4,1382 R$ 24.829,2000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 24.829,2000 
 

 
 
 

Assinado digitalmente por
MARCELO LEAL CORREA DE
ARAUJO (e-CNPJ:  emitido pelo
CPF 046.570.434-47)
Papel: Assinante
Data: 01/07/2021 09:41:51 -03:00
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 042/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 028/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 021/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 209/2021 
 
 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-
PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa UP 
MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 26.048.385/0001-
50, sediada na Rua Barão de Agua Branca 426 Imbiribeira – Recife/PE CEP: 51.160-300. Aqui representada por 
seu representante legal ADELITA SANTOS PEREIRA DE SOUZA MELO, CPF: 053.789.444-65, Carteira de 
Identidade nº 6482398 SDS-PE, residente e domiciliado em Recife - PE. Doravante denominado simplesmente 
de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada 
no fornecimento parcelado de Produto Para Saúde, visando atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde essenciais ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, em conformidade com os 
dispositivos da Medida Provisória nº 1.047/2021, para um período de 06 (seis) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 
2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017, Medida Provisória nº 1.047 de 03 de maio de 
2021, e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os medicamentos e os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem 
Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.2.1 - O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal 
de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de segunda à 
sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos 
pelo telefone (81) 3101.2433, (81) 3101-2437 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.3.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações 
neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias uteis a partir da efetiva entrega do 
medicamento; 
 
3.3.2 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o 
estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de 
qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente. 
 
3.3.3 - Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 
3.3.3.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado 
pela legislação vigente; 
 
3.3.3.2 – Os produtos devem estar acondicionado em embalagens originais do fabricante, com impressão legível 
e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam 
à saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.3.3.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura 
exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.3.3.4 – O nome, o numero do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem ser discriminado 
na nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 
de 17 de agosto de 2009; 
 
3.3.3.5 – Que os produtos sejam entregues com prazo a no mínimo 75% de sua validade; 
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3.3.3.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a 
segurança do paciente e do profissional de saúde; 
 
3.3.3.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para 
a administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.3.3.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-
se as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.3.3.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do Produto 
para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato 
designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3 - O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente 
às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 06 (seis) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante 
esse período. 
 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.3. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por uma vez, pelo mesmo período, se comprovada a 
vantajosidade de suas condições negociais. (§5º, artigo 5º da Medida Provisória 1047 de 03 de maio de 2021) 
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua 
notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida 
para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade 
de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos devem ser 
encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos Produtos para Saúde, objeto do certame, não justificado considerar-
se-á como infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e/ou das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, 
drogarias e postos de medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, 
de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para 
saúde; 
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7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não 
adequação aos termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativos e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de doze meses. 
 
7.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no 
tocante à Lei Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado 
de Pernambuco; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

, B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

LA
R

 e
 H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
E

02
-F

3B
5-

C
D

35
-5

E
B

3

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c2918466-c309-4d97-880f-be4232628998



                                                                                                                                      

8 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
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Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento 
às condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em 
qualquer das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de 
forma cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer 
dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
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10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
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norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 

Caruaru,  01 de julho de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 
 

_______________________________________________________ 
UP MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

 
 

UP MED DISTRIBUIDORA E 

IMPORTADORA DE MATERIAIS 

H:26048385000150

Assinado de forma digital por UP MED 

DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE 

MATERIAIS H:26048385000150 

Dados: 2021.07.01 11:56:17 -03'00'
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TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021 

 
Vencedor: UP MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

4 Cota Principal - COMPRESSA DE GASE 

7,5 CM X 7,5 CM, ESTÉRIL C/ 11 FIOS - 

CM  TECIDO TIPO TELA DE ALGODÃO DA 

MELHOR QUALIDADE, TECIDO ALTAMENTE 

ABSORVENTE, MACIO E AGRADÁVEL, ISENTO 

DE IMPUREZAS, COM DOBRAS PARA DENTRO 

DA COMPRESSA, ESPECIALMENTE TRATADO 

PARA FINS CIRÚRGICOS E CURATIVOS, COM 

11 FIOS POR CENTÍMETRO QUADRADO, COM 

DIMENSÕES DA COMPRESSA ABERTA EM 15 X 

30 CM, DISPOSTA DE MANEIRA UNIFORME, 

COM ACABAMENTO NAS LATERAIS DE 

ALVEJANTES ÓTICOS. PACOTE COM 10 

UNIDADES. 

MEGATEX PACOTE 540.000 R$ 0,3430 R$ 

185.220,0000 

11 Cota Reservada - COMPRESSA DE GASE 

7,5 CM X 7,5 CM, ESTÉRIL C/ 11 FIOS - 

CM  TECIDO TIPO TELA DE ALGODÃO DA 

MELHOR QUALIDADE, TECIDO ALTAMENTE 

ABSORVENTE, MACIO E AGRADÁVEL, ISENTO 

DE IMPUREZAS, COM DOBRAS PARA DENTRO 

DA COMPRESSA, ESPECIALMENTE TRATADO 

PARA FINS CIRÚRGICOS E CURATIVOS, COM 

11 FIOS POR CENTÍMETRO QUADRADO, COM 

DIMENSÕES DA COMPRESSA ABERTA EM 15 X 

30 CM, DISPOSTA DE MANEIRA UNIFORME, 

COM ACABAMENTO NAS LATERAIS DE 

ALVEJANTES ÓTICOS. PACOTE COM 10 

UNIDADES. 

MEGATEX PACOTE 160.000 R$ 0,3430 R$ 54.880,0000 

Total do Fornecedor (R$) 
R$ 

240.100,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 041/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 027/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS        Nº 210/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa CENTRO 
ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL - CENEP LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Avenida Caxangá, 5455 – Várzea - Recife/PE – CEP: 50.740-000, inscrita no CNPJ nº 
01.687.725/0001-62, aqui representada por seu representante legal BRUNO JOSEPH CALDAS BORGES, R.G.: 
6.721.843 SSP/PE, C.P.F.: 068.844.894-13, residente e domiciliado em Recife-  PE. doravante denominado 
simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado 
os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem 
como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto 
registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a 
proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1.O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada no 
fornecimento parcelado de dietas enterais, módulos, suplementos e fórmulas infantis, para as UTIs do 
Hospital Municipal Dr. Manoel Afonso Porto Neto e da UPA Boa Vista, a fim de atender as  necessidades das 
Unidades 24 horas que compõe o bloco de Média e Alta Complexidade da Secretaria Municipal de Saúde, durante 
o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem como 
edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 
3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 
5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo 
Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
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3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os medicamentos e os produtos serão entregues no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
do envio da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento 
correspondente. 
 
3.2. LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.2.1. Os locais de entrega dos produtos são, o Hospital Municipal Manuel Afonso, situado na Rua Quitéria 
Francisca Silva, nº 794, Bairro Maria Auxiliadora, Caruaru-PE e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA da 
Boa Vista, situada na Rua Paraense, sem número, Bairro da Boa Vista, Caruaru-PE;  
 
3.2.2. O horário de entrega dos itens objeto deste termo de referência é das 07:00 às 14:00 horas, de segunda à 
sexta-feira, nos locais descritos acima, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81) 3101.2431, (81) 3101-
2441. 
 
3.3. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
3.3.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax ou correio. 
 
3.3.2. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a 
conferência das especificações no momento do descarrego; 
 
3.3.3. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos será feito em até 02 (dois) dias úteis 
da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com 
este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
 
3.3.4. Todos os produtos dietoterápicos deverão ser fornecidos, no que tange às suas especificações físicas, 
químicas e de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, rotulagem e embalagem, de acordo 
com o que prevê a legislação pertinente vigente, atendendo ainda ao seguinte:  
 
A) Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em 
embalagens originais de produção e transportados adequadamente; 
 
B) Na nota fiscal de venda, deverá constar, no que couber, o nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), 
quantidade fornecida, validade, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
 
3.3.5. Os produtos que não obedecerem às especificações deste Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 
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4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente 
do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na 
forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 

atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 

órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 

Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente 
às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes 
dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 
unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
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prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços 
serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 
Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, 
por ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força 
maior, apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.3. Fornecer os produtos com prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar da data de entrega; 
 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
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6.8. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
6.9. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.10. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.11. O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
 
6.12. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. 
As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
6.13. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 
 
7.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
7.5. Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7. Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da função de Coordenação de 
Alimentação e Nutrição, atualmente a Sra. Pâmela Estefânia Tavares Dias, matrícula 17.913-3; 
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7.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou 
totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar 
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e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 
30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período 
de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento 
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru 
pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou 
no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
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Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade 
da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de 
atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação 
celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir 
falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da 
omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos 
anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
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10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 
legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas 
na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em 
razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

, B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

LA
R

 e
 H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
4E

E
-1

B
26

-F
2A

0-
91

C
E

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c2918466-c309-4d97-880f-be4232628998



                                                                                                                                      

11 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta 
Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  05 de Julho de 2021. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
_______________________________________________________ 

ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL - CENEP LTDA 
 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2021 

 
Vencedor: ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL - CENEP LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

1 Ampla Disputa - FÓRMULA INFANTIL EM 

PÓ ELEMENTAR NUTRICIONALMENTE 

COMPLETA, INDICADA PARA LACTENTES 

COM ALERGIAS ALIMENTARES, DESDE O 

NASCIMENTO A BASE DE AMINOÁCIDOS 

LIVRES. ISENTO DE LACTOSE,SACAROSE 

E GLUTEN ENRIQUECIDO COM VITAMINAS 

E MINERAIS. EMBALAGEM EM LATA DE 

400G - OFERECEMOS: ALFAMINO LATAC/ 

400G/NESTLÉ/RG MS: 6.5965.0015 

PROCEDÊNCIA: SUIÇA 

ALFAMINO GRAMAS 2.497 R$ 

158,8700 
R$ 

396.698,3900 
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3 Ampla Disputa - FÓRMULA MODIFICADA 

PARA DIETA ENTERAL OU ORAL PARA 

CONTROLE GLICEMICOHIPERCALORICA, 

HIPERPROTEICA, ISENTA DE SACAROSE, 

LACTOSE , FRUTOSE E GLUTEN, SISTEMA 

FECHADO COM1000ML(ACOMPANHADO DE 

EQUIPO COMPATIVEL PARA 

ADMINISTRAÇÃO DO PRODUTO. - 

OFERECEMOS: NOVASOURCE GC 

1.5SISTEMA FECHADO C/1 LITRO/NESTLÉ 

RG.MS: 6.5965.0024 PROCEDÊNCIA 

NACIONAL (ACOMPANHADO DE ADAPTADOR 

UNIVERSAL) 

NOVASOURCE 

GC 1.5 
LITRO 8.324 R$ 47,7200 R$ 

397.221,2800 

4 Ampla Disputa - FORMULA PARA DIETA 

ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETO, 

PARA DIETAENTERAL, HIPERCALORICO E 

HIPERPROTEICA, ISENTO DE LACTOSE, 

SACAROSE, GLUTEN E FIBRAS, COM 

DENSIDADE CALÓRICA DE1,5 KCAL/ML. 

EMBALAGEM ADEQUADA AO PRODUTO, 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE SISTEMA 

FECHADO COM1000ML(ACOMPANHADO DE 

EQUIPO COMPATIVEL PARA 

ADMINISTRAÇÃO DO PRODUTO) - 

OFERECEMOS: ISOSOURCE 1.5 

SISTEMAFECHADO C/ 1 LITRO/NESTLÉ 

REG MS: 4.0076.1938 PROCEDENCIA 

NACIONAL (ACOMPANHADO DE ADAPTADOR 

UNIVERSAL). 

ISOSOURCE LITRO 7.500 R$ 29,4300 R$ 
220.725,0000 

6 Ampla Disputa - FORMULA PARA DIETA 

ENTERAL OU ORAL, NUTRICIONALMENTE 

COMPLETO, PARADIETA ENTERAL, 

NORMOCALORICA E HIPERPROTEICA, 

ISENTO DE LACTOSE SACAROSE, GLUTEN, 

COM FIBRAS E QUE 

CONTENHAMMICRONUTRIENTES PARA 

CICATRIZAÇÃO. EMABLAGEM ADEQUADA AO 

PRODUTO, CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. SISTEMAFECHADO COM 1.000ML 

(ACOMPANHADO DE EQUIPO COMPATIVEL 

PARA ADMINISTRAÇÃO DO PRODUTO) - 

OFERECEMOS:NOVASOURCE PROLINE 

SISTEMA FECHADO 1 L /Nestlé RG MS: 

6.5965.0053 PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

(ACOMPANHADO DEADAPTADOR UNIVERSAL) 

NOVASOURCE 

PROLINE 
LITRO 8.769 R$ 42,0000 R$ 

368.298,0000 

7 Ampla Disputa - FORMULA PARA DIETA 

ENTERAL, POLIMERICA PARA PACIENTES 

IMUNODEPRIMIDOS.ISENTO DE LACTOSE, 

SACAROSE, GLUTEN. SISTEMA FECHADO 

COM 1.000ML (ACOMPANHADO DE EQUIPO 

COMPATIVEL PARAADMINISTRAÇÃO DO 

PRODUTO) - OFERECEMOS: IMPACT 

SISTEMA FECHADO C/ 1000ML(SABOR 

PESSEGO)/NESTLÉ/REG MS:4.0076.1864 

PROCEDÊNCIA NACIONAL(ACOMPANHADO DE 

ADAPTADOR UNIVERSAL) 

IMPACT SF LITRO 4.432 R$ 70,0000 R$ 
310.240,0000 

Total do Fornecedor (R$) 
R$ 

1.693.182,6700 
 

 

Assinado digitalmente por
BRUNO JOSEPH CALDAS
BORGES
Papel: Assinante
(CPF 068.844.894-13)
Data: 05/07/2021 14:42:14 -03:00
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 041/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 027/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS        Nº 211/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa VITALE 
COMÉRCIO S.A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Professor Joaquim Cavalcanti 208, C, 
Iputinga, Recife/PE - CEP:50.800-010, inscrita no CNPJ nº 07.160.019/0001-44, aqui representada por seu 
representante legal BRUNO MADEIRA CAMPOS KEHRLE RG, Nº. 4.657.898 SDS/PE - CPF/MF Nº. 
022.494.444-47, residente e domiciliado em Recife-  PE. doravante denominado simplesmente de Fornecedor 
Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado 
os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem 
como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto 
registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a 
proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1.O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada no 
fornecimento parcelado de dietas enterais, módulos, suplementos e fórmulas infantis, para as UTIs do 
Hospital Municipal Dr. Manoel Afonso Porto Neto e da UPA Boa Vista, a fim de atender as  necessidades das 
Unidades 24 horas que compõe o bloco de Média e Alta Complexidade da Secretaria Municipal de Saúde, durante 
o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem como 
edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 
3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 
5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo 
Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
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3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os medicamentos e os produtos serão entregues no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
do envio da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento 
correspondente. 
 
3.2. LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.2.1. Os locais de entrega dos produtos são, o Hospital Municipal Manuel Afonso, situado na Rua Quitéria 
Francisca Silva, nº 794, Bairro Maria Auxiliadora, Caruaru-PE e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA da 
Boa Vista, situada na Rua Paraense, sem número, Bairro da Boa Vista, Caruaru-PE;  
 
3.2.2. O horário de entrega dos itens objeto deste termo de referência é das 07:00 às 14:00 horas, de segunda à 
sexta-feira, nos locais descritos acima, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81) 3101.2431, (81) 3101-
2441. 
 
3.3. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
3.3.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax ou correio. 
 
3.3.2. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a 
conferência das especificações no momento do descarrego; 
 
3.3.3. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos será feito em até 02 (dois) dias úteis 
da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com 
este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
 
3.3.4. Todos os produtos dietoterápicos deverão ser fornecidos, no que tange às suas especificações físicas, 
químicas e de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, rotulagem e embalagem, de acordo 
com o que prevê a legislação pertinente vigente, atendendo ainda ao seguinte:  
 
A) Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em 
embalagens originais de produção e transportados adequadamente; 
 
B) Na nota fiscal de venda, deverá constar, no que couber, o nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), 
quantidade fornecida, validade, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
 
3.3.5. Os produtos que não obedecerem às especificações deste Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 
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4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente 
do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na 
forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 

atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 

órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 

Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente 
às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

, B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

LA
R

 e
 H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
4E

E
-1

B
26

-F
2A

0-
91

C
E

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c2918466-c309-4d97-880f-be4232628998



                                                                                                                                      

4 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes 
dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 
unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
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prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços 
serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 
Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, 
por ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força 
maior, apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.3. Fornecer os produtos com prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar da data de entrega; 
 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
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6.8. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
6.9. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.10. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.11. O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
 
6.12. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. 
As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
6.13. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 
 
7.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
7.5. Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7. Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da função de Coordenação de 
Alimentação e Nutrição, atualmente a Sra. Pâmela Estefânia Tavares Dias, matrícula 17.913-3; 
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7.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou 
totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar 
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e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 
30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período 
de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento 
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru 
pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou 
no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
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Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade 
da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de 
atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação 
celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir 
falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da 
omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos 
anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
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10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 
legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas 
na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em 
razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta 
Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 05 de Julho de 2021. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
VITALE COMÉRCIO S.A 

 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
 
 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2021 

 
Vencedor: VITALE COMÉRCIO S.A 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
2 Ampla Disputa - FÓRMULA MODIFICADA PARA 

DIETA ENTERAL OU ORAL COM INDICAÇÃO 

PARANEFROPATAS, ISENTA DE GLUTEN E 

SACAROSE. NORMOPROTEICA. 

NORMOCALORICA.HIPOSSÓDICA.HIPOCALEMIC A. 
SISTEMAFECHADO COM 1000ML( ACOMPANHADO DE 

EQUIPO COMPATIVEL PARA ADMINISTRAÇÃO DO 

FRESUBIN LITRO 9.097 R$ 

41,0000 
R$ 

372.977,0000 
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PRODUTO) Marca: FRESUBINORIGINAL/FRESENIUS 

KABI BRASIL LTDA Nome do Produto: ALIMENTO 

NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRIÇÃO 

ENTERALEmbalagem: EasyBag 500, 1000 e 1500 

ml Fabricante: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 

Procedência: NACIONAL Nº M/S 

Registro:.620479960 Declaro que nos preço 

cotado, estão incluídos todos os insumos 

que os compõem, tais como as despesas com 

impostos,taxas, fretes, seguros e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente 

na aquisição do objeto desta Licitação; 
5 Ampla Disputa - FÓRMULA PARA DIETA ENTERAL 

- NUTRICIONALMENTE COMPLETO, NORMOCALORICOE 

NORMOPROTEICO, RICO EM PROTEÍNA ISOLADA DE 

SOJA (100%), ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E 

GLUTEN, LIQUIDA,COMPRESENÇA DE FIBRAS. 

EMBALAGEM ADEQUADA AO PRODUTO, CONFORME 

LEGISLACAO VIGENTE. SISTEMA 

FECHADO.EMBALAGEMCOM 1000ML ( ACOMPANHADO 

DE EQUIPO COMPATIVEL PARA ADMINISTRAÇÃO DO 

PRODUTO) Marca: FRESUBIN 

SOYAFIBRE/FRESENIUS KABI BRASIL LTDA Nome 

do Produto: ALIMENTO NUTRICIONALMENTE 

COMPLETO PARA NUTRIÇÃO ENTERALEmbalagem: 

EasyBag 1000 ml Fabricante: FRESENIUS KABI 

BRASIL LTDA Procedência: NACIONAL Nº M/S 

Registro: .620479967Declaro que nos preço 

cotado, estão incluídos todos os insumos 

que os compõem, tais como as despesas com 

impostos, taxas, fretes,seguros e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente 

na aquisição do objeto desta Licitação; 

FRESUBIN LITRO 4.500 R$ 

27,2400 
R$ 

122.580,0000 

8 Ampla Disputa - FÓRMULA PEDIATRICA PARA 

NUTRIÇÃO ENTERAL. NUTRICIONALMENTE 

COMPLETO,PARA DIETA ENTERAL OU ORAL, 

NORMOCALORICO E NORMOPROTEICO, ISENTO DE 

LACTOSE, SACAROSE E GLUTEN, LIQUIDA, 

COMDENSIDADE CALORICA DE 1,0 KCAL/ML, 

EMBALAGEM ADEQUADA AO PRODUTO, CONFORME 

LEGISLACAO VIGENTE. SISTEMAFECHADO. SISTEMA 

FECHADO DE APROXIMADAMENTE 500ML ( 

ACOMPANHADO DE EQUIPO COMPATIVEL PARA 

ADMINISTRAÇÃO DOPRODUTO) Marca: FREBINI 

ORIGINAL/FRESENIUS KABI BRASIL LTDA Nome do 

Produto: ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO 

DENUTRIÇÃO ENTERAL Embalagem: EasyBag 500 

ml Fabricante: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 

Procedência: NACIONAL Nº M/SRegistro: 

.620479961 Declaro que nos preço cotado, 

estão incluídos todos os insumos que os 

compõem, tais como as despesas comimpostos, 

taxas, fretes, seguros e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na 

aquisição do objeto desta Licitação; 

FRESUBIN LITRO 3.750 R$ 

43,0000 
R$ 

161.250,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 

656.807,0000 
 

 

Assinado digitalmente por BRUNO
MADEIRA CAMPOS KEHRLE (e-
CNPJ: 07.160.019/0001-44 emitido
pelo CPF 022.494.444-47)
Papel: Assinante
Data: 05/07/2021 11:48:47 -03:00
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 041/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 027/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS        Nº 212/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa BB 
MÉDICA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.523.598/0001-07, estabelecida a Rua Laurindo Coelho, nº 
238, Casa Forte, Recife/PE, CEP: 52.060-340, representada pelo Sr. CARLOS ANTÔNIO DE MOURA DANTAS, 
portador da cédula de identidade RG: 8649455 SDS/PE e inscrito no CPF sob nº 105.111.684-89, residente e 
domiciliado em Recife -  PE. doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado 
os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem 
como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto 
registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a 
proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1.O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada no 
fornecimento parcelado de dietas enterais, módulos, suplementos e fórmulas infantis, para as UTIs do 
Hospital Municipal Dr. Manoel Afonso Porto Neto e da UPA Boa Vista, a fim de atender as  necessidades das 
Unidades 24 horas que compõe o bloco de Média e Alta Complexidade da Secretaria Municipal de Saúde, durante 
o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem como 
edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 
3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 
5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo 
Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os medicamentos e os produtos serão entregues no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
do envio da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento 
correspondente. 
 
3.2. LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.2.1. Os locais de entrega dos produtos são, o Hospital Municipal Manuel Afonso, situado na Rua Quitéria 
Francisca Silva, nº 794, Bairro Maria Auxiliadora, Caruaru-PE e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA da 
Boa Vista, situada na Rua Paraense, sem número, Bairro da Boa Vista, Caruaru-PE;  
 
3.2.2. O horário de entrega dos itens objeto deste termo de referência é das 07:00 às 14:00 horas, de segunda à 
sexta-feira, nos locais descritos acima, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81) 3101.2431, (81) 3101-
2441. 
 
3.3. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
3.3.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax ou correio. 
 
3.3.2. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a 
conferência das especificações no momento do descarrego; 
 
3.3.3. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos será feito em até 02 (dois) dias úteis 
da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com 
este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
 
3.3.4. Todos os produtos dietoterápicos deverão ser fornecidos, no que tange às suas especificações físicas, 
químicas e de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, rotulagem e embalagem, de acordo 
com o que prevê a legislação pertinente vigente, atendendo ainda ao seguinte:  
 
A) Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em 
embalagens originais de produção e transportados adequadamente; 
 
B) Na nota fiscal de venda, deverá constar, no que couber, o nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), 
quantidade fornecida, validade, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
 
3.3.5. Os produtos que não obedecerem às especificações deste Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 
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4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente 
do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na 
forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 

atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 

órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 

Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente 
às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes 
dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 
unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
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prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços 
serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 
Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, 
por ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força 
maior, apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.3. Fornecer os produtos com prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar da data de entrega; 
 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
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6.8. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
6.9. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.10. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.11. O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
 
6.12. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. 
As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
6.13. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 
 
7.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
7.5. Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7. Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da função de Coordenação de 
Alimentação e Nutrição, atualmente a Sra. Pâmela Estefânia Tavares Dias, matrícula 17.913-3; 
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7.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou 
totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar 
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e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 
30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período 
de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento 
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru 
pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou 
no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
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Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade 
da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de 
atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação 
celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir 
falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da 
omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos 
anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
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10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 
legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas 
na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em 
razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta 
Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 05 de Julho de 2021. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
BB MÉDICA HOSPITALAR LTDA 

 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
 
 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2021 

 
Vencedor: BB MÉDICA HOSPITALAR LTDA 
Ite

m 
Produto Marca Und. Qtd. P. 

Unit 

(R$). 

P. Total 

(R$). 

22 Ampla Disputa - "MÓDULO DE ALBUMINA PARA USO ORAL 

E ENTERAL PARA PACIENTES COMNECESSIDADES PROTEICAS 

AUMENTADAS, SEM SABOR, FONTE DE PROTEINA A CLARA 

DO OVO COM 80/100G DE PROTEINA.EMBALAGEM DE 500G" 

NATUROVOS UNIDAD

E 
2.00

0 
R$ 

27,420

0 

R$ 

54.840,0000 

23 Ampla Disputa - "MÓDULO DE GLUTAMINA EM PÓ PARA 

USO EM DIETA ORAL OU ENTERAL, COM 100%L- GLUTAMINA 

VITAFOR UNIDAD

E 
800 R$ 

63,860

R$ 

51.088,0000 
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PURA E ISOLADA. APRESENTAÇÃO EM LATA DE 300 A 

400G." 
0 

24 Ampla Disputa - "MÓDULO DE LIPÍDIOS À BASE DE 

TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA (TCM)ADICIONADO DE 

AGE. ISENTO DE CARBOIDRATOS, PROTEÍNAS E 

GLÚTEN.SEM SABOR. EMBALAGEM 200ML." 

VITAFOR LITRO 300 R$ 

47,510

0 

R$ 

14.253,0000 

26 Ampla Disputa - "SUPLEMENTO ORAL, LIQUIDO, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA PACIENTESRENAIS OU 

RENAIS CRONICOS OU EM DIÁLISE. ISENTA DE LACTOSE, 

GLUTEN E SACAROSE. 

NORMOPROTEICO.HIPERCALORICO.HIPOSSODICA.HIPOCALEMI

CA" 

HDMAX(PRODIET

) 
UNIDAD

E 
5.00

0 
R$ 

9,7000 
R$ 

48.500,0000 

Total do Fornecedor (R$) 
R$ 

168.681,000

0 
 

 

Assinado digitalmente por
CARLOS ANTONIO DE MOURA
DANTAS (e-CNPJ:  emitido pelo
CPF 105.111.684-89)
Papel: Assinante
Data: 05/07/2021 15:42:53 -03:00

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

, B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

LA
R

 e
 H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
4E

E
-1

B
26

-F
2A

0-
91

C
E

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c2918466-c309-4d97-880f-be4232628998



                                                                                                                                      

1 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 041/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 027/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 213/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa EREMIX 
INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.325.797/0001-90, estabelecida a Rua 
Achiles Denti, nº 86, Bairro José Bonifácio, Erechim-RS, CEP: 99701-786, representada pelo Sr. FERNANDO 
CALDART, portador da cédula de identidade RG: 5076544039 – SJS/RS e inscrito no CPF sob nº 001.338.000-
16, residente e domiciliado em Erechim-RS. doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado 
os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem 
como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto 
registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a 
proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1.O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada no 
fornecimento parcelado de dietas enterais, módulos, suplementos e fórmulas infantis, para as UTIs do 
Hospital Municipal Dr. Manoel Afonso Porto Neto e da UPA Boa Vista, a fim de atender as  necessidades das 
Unidades 24 horas que compõe o bloco de Média e Alta Complexidade da Secretaria Municipal de Saúde, durante 
o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem como 
edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 
3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 
5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo 
Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os medicamentos e os produtos serão entregues no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
do envio da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento 
correspondente. 
 
3.2. LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.2.1. Os locais de entrega dos produtos são, o Hospital Municipal Manuel Afonso, situado na Rua Quitéria 
Francisca Silva, nº 794, Bairro Maria Auxiliadora, Caruaru-PE e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA da 
Boa Vista, situada na Rua Paraense, sem número, Bairro da Boa Vista, Caruaru-PE;  
 
3.2.2. O horário de entrega dos itens objeto deste termo de referência é das 07:00 às 14:00 horas, de segunda à 
sexta-feira, nos locais descritos acima, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81) 3101.2431, (81) 3101-
2441. 
 
3.3. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
3.3.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax ou correio. 
 
3.3.2. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a 
conferência das especificações no momento do descarrego; 
 
3.3.3. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos será feito em até 02 (dois) dias úteis 
da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com 
este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
 
3.3.4. Todos os produtos dietoterápicos deverão ser fornecidos, no que tange às suas especificações físicas, 
químicas e de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, rotulagem e embalagem, de acordo 
com o que prevê a legislação pertinente vigente, atendendo ainda ao seguinte:  
 
A) Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em 
embalagens originais de produção e transportados adequadamente; 
 
B) Na nota fiscal de venda, deverá constar, no que couber, o nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), 
quantidade fornecida, validade, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
 
3.3.5. Os produtos que não obedecerem às especificações deste Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 
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4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente 
do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na 
forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 

atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 

órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 

Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente 
às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes 
dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 
unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
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prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços 
serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 
Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, 
por ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força 
maior, apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.3. Fornecer os produtos com prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar da data de entrega; 
 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
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6.8. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
6.9. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.10. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.11. O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
 
6.12. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. 
As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
6.13. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 
 
7.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
7.5. Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7. Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da função de Coordenação de 
Alimentação e Nutrição, atualmente a Sra. Pâmela Estefânia Tavares Dias, matrícula 17.913-3; 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

, B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

LA
R

 e
 H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
4E

E
-1

B
26

-F
2A

0-
91

C
E

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c2918466-c309-4d97-880f-be4232628998



                                                                                                                                      

7 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

7.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou 
totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar 
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e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 
30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período 
de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento 
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru 
pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou 
no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
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Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade 
da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de 
atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação 
celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir 
falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da 
omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos 
anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
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10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 
legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas 
na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em 
razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta 
Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 05 de Julho de 2021. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA 

 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
 
 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2021 

 
Vencedor: EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
17 Ampla Disputa - ESPESSANTE 

INSTANTANEO E GELEIFICANTE A BASE 

DE GOMA XANTANA. PARAALIMENTOS 

QUENTES OU FRIOS. DESTINADO A 

PACIENTES COM DISFAGIA E 
DESTURBIOS DE DEGLUTIÇÃO. 

APRESENTAÇÃO EMLATA DE 300G 

EREMIX UNIDADE 1.000 R$ 30,0000 R$ 
30.000,0000 
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21 Ampla Disputa - LEITE DE SOJA – 
RICO EM VITAMINAS E MINERAIS 

CONSTITUIDO POR PROTEÍNAISOLADA DE 

SOJA, BAIXO TEOR DE GORDURA 

SATURADA E SÓDIO, ISENTO DE 

LACTOSE E GORDURA TRANS. 

PRODUTODISPENSADO DE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. LATA DE 300G 

EREMIX LATA 2.000 R$ 18,0000 R$ 
36.000,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 

66.000,0000 
 

 

Assinado digitalmente por
FERNANDO CALDART (e-CNPJ:
emitido pelo CPF 001.338.000-
16)
Papel: Assinante
Data: 05/07/2021 11:28:08 -03:00
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 041/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 027/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 214/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa CENUTRI 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ nº 26.605.573/0001-32, estabelecida a Rua Francisco 
Portugal, 202, Loja 04, Salgado Filho / Aracaju – Sergipe Cep: 49.020-390, representada pela LUCIANA BASTOS 
ALMEIDA, portador da cédula de identidade RG: 30546230 e inscrito no CPF sob nº 014.220.035-23, residente e 
domiciliado em Aracaju – Sergipe. doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado 
os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem 
como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto 
registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a 
proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1.O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada no 
fornecimento parcelado de dietas enterais, módulos, suplementos e fórmulas infantis, para as UTIs do 
Hospital Municipal Dr. Manoel Afonso Porto Neto e da UPA Boa Vista, a fim de atender as  necessidades das 
Unidades 24 horas que compõe o bloco de Média e Alta Complexidade da Secretaria Municipal de Saúde, durante 
o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem como 
edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 
3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 
5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo 
Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os medicamentos e os produtos serão entregues no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
do envio da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento 
correspondente. 
 
3.2. LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.2.1. Os locais de entrega dos produtos são, o Hospital Municipal Manuel Afonso, situado na Rua Quitéria 
Francisca Silva, nº 794, Bairro Maria Auxiliadora, Caruaru-PE e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA da 
Boa Vista, situada na Rua Paraense, sem número, Bairro da Boa Vista, Caruaru-PE;  
 
3.2.2. O horário de entrega dos itens objeto deste termo de referência é das 07:00 às 14:00 horas, de segunda à 
sexta-feira, nos locais descritos acima, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81) 3101.2431, (81) 3101-
2441. 
 
3.3. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
3.3.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax ou correio. 
 
3.3.2. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a 
conferência das especificações no momento do descarrego; 
 
3.3.3. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos será feito em até 02 (dois) dias úteis 
da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com 
este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
 
3.3.4. Todos os produtos dietoterápicos deverão ser fornecidos, no que tange às suas especificações físicas, 
químicas e de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, rotulagem e embalagem, de acordo 
com o que prevê a legislação pertinente vigente, atendendo ainda ao seguinte:  
 
A) Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em 
embalagens originais de produção e transportados adequadamente; 
 
B) Na nota fiscal de venda, deverá constar, no que couber, o nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), 
quantidade fornecida, validade, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
 
3.3.5. Os produtos que não obedecerem às especificações deste Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 
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4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente 
do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na 
forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 

atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 

órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 

Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente 
às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes 
dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 
unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
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prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços 
serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 
Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, 
por ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força 
maior, apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.3. Fornecer os produtos com prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar da data de entrega; 
 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
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6.8. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
6.9. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.10. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.11. O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
 
6.12. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. 
As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
6.13. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 
 
7.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
7.5. Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7. Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da função de Coordenação de 
Alimentação e Nutrição, atualmente a Sra. Pâmela Estefânia Tavares Dias, matrícula 17.913-3; 
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7.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou 
totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar 
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e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 
30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período 
de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento 
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru 
pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou 
no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
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Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade 
da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de 
atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação 
celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir 
falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da 
omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos 
anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
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10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 
legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas 
na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em 
razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta 
Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 05 de Julho de 2021. 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 
 

_______________________________________________________ 
CENUTRI COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI – EPP 

 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2021 

 
Vencedor: CENUTRI COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI – EPP 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
9 Ampla Disputa - Fórmula infantil 

elementar para lactentes e de 

seguimento para lactentes e crianças 

de primeira infância para 

necessidades dietoterápicas 

DANONE GRAMAS 503 R$ 

157,0000 
R$ 

78.971,0000 
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específicas, nutricionalmente 

completa e isenta de proteína 

láctea, lactose,sacarose, frutose, 

galactose e ingredientes de origem 

animal. Contém aminoácidos livres e 

sintéticos, xarope de glicose, 

óleosvegetais e TCM. Adicionada de 

LCPufas (ARA e DHA) e nucleotídeos. 

Indicações: alimentação de lactentes 

e de seguimento paralactentes e 

crianças de primeira infância com 

alergia alimentar (ao leite de vaca, 

à soja, a hidrolisados e a múltiplas 

proteínas). NÃOCONTÉM GLÚTEN. 

Densidade calórica 67 Kcal/100 ml. 

Possui 11,2% de proteínas (100% 

aminoácidos livres), 43,1% de 

carboidratos(100% xarope de glicose 

– fonte de maltodextrina) e 45,7% de 
lipídeos (Óleos vegetais, TCM, DHA, 

ARA). Sabor: Isento Embalagem:1 lata 

de 400g = 2898ml/ 1932 Kcal Código 

alfandegário: 2106.9090 Número do 

registro: 4.1120.0173 Marca: Neocate 

LCPProcedência/Fabricante: 

Inglaterra – SHS Support Produtos 
Nutricionais LTDA é detentora da 

fórmula e do registro. 
18 Ampla Disputa - Fórmula infantil de 

seguimento em pó, a base de 

proteínas lácteas intactas, 

adicionadade prebióticos 0,8g/100ml 

(10%FOS e 90%GOS). Contém adequada 

relação ômega 3 (ácido linolênico): 

ômega 6 (ácido linoleico)mais 

LcPUFAs (DHA e ARA), além da 

presença de nucleotídeos. 

Indicações: Alimentação de lactentes 

a partir dos 6 meses de 

vida.Densidade calórica 67 

Kcal/100ml. Possui 9% de proteínas 

49% de carboidratos e 42% de 

lipídios. Sabor: Isento Embalagem: 1 

latade 400g = 2449 ml / 1824 Kcal 

Código alfandegário: 1901.1010 

Número do registro: 6.6577.0159 

Marca: Aptamil 2 Premium -Danone 

Procedência/Fabricante: Poços de 

Caldas/Brasil 

APTAMIL 2 

PREMIUM 
UNIDADE 2.000 R$ 25,0400 R$ 

50.080,0000 

19 Ampla Disputa - Fórmula infantil 

para lactentes e de seguimento para 

lactentes e crianças de 

primeirainfância destinada a 

necessidades dietoterápicas 

específicas com restrição de 

lactose. Contém ácidos graxos de 

cadeia longa(LcPUFAs) - ácidos 

araquidônico (ARA) e 

docosahexaenoico (DHA) e 

nucleotídeos. Densidade calórica 66 

Kcal/100 ml. Possui 8% deproteínas 

lácteas (100% caseína), 44% de 

carboidratos (100% maltodextrina), 

48% de lipídios (100% de gordura 

vegetal – óleos depalma, canola, 

APTAMIL SL 

PROEXPERT 
UNIDADE 2.000 R$ 29,4100 R$ 

58.820,0000 
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coco, girassol). Sabor: Isento 

Embalagem: 1 lata de 400g = 2790 

ml/2056 Kcal Código alfandegário: 

1901.1090Número do registro: 

6.6577.0070 Marca: Aptamil SL 

Proexpert - Danone 

Procedência/Fabricante: Argentina / 

Kasdorf 

Total do Fornecedor (R$) R$ 

187.871,0000 
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BASTOS 

ALMEIDA:014220035

23 

Dados: 2021.07.05 

11:43:36 -03'00'
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 041/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 027/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 215/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa HEALTH 
NUTRIÇÃO HOSPITALAR EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 27.657.870/0001-94, estabelecida a Estrada do 
encanamento, 480 – Edf. Shop Sitio Trindade – Loja 0107 – Casa Amarela - Recife/PE CEP.: 52.070-015, 
representada pelo seu representante legal TERESA DUARTE DE SANTANA, portador da cédula de identidade 
RG: 1.248.105 SDS/PE e inscrito no CPF sob nº 126.992.684-53, residente e domiciliado em Recife/PE. doravante 
denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado 
os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem 
como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto 
registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a 
proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1.O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada no 
fornecimento parcelado de dietas enterais, módulos, suplementos e fórmulas infantis, para as UTIs do 
Hospital Municipal Dr. Manoel Afonso Porto Neto e da UPA Boa Vista, a fim de atender as  necessidades das 
Unidades 24 horas que compõe o bloco de Média e Alta Complexidade da Secretaria Municipal de Saúde, durante 
o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem como 
edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 
3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 
5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo 
Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
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3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os medicamentos e os produtos serão entregues no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
do envio da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento 
correspondente. 
 
3.2. LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.2.1. Os locais de entrega dos produtos são, o Hospital Municipal Manuel Afonso, situado na Rua Quitéria 
Francisca Silva, nº 794, Bairro Maria Auxiliadora, Caruaru-PE e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA da 
Boa Vista, situada na Rua Paraense, sem número, Bairro da Boa Vista, Caruaru-PE;  
 
3.2.2. O horário de entrega dos itens objeto deste termo de referência é das 07:00 às 14:00 horas, de segunda à 
sexta-feira, nos locais descritos acima, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81) 3101.2431, (81) 3101-
2441. 
 
3.3. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
3.3.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax ou correio. 
 
3.3.2. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a 
conferência das especificações no momento do descarrego; 
 
3.3.3. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos será feito em até 02 (dois) dias úteis 
da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com 
este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
 
3.3.4. Todos os produtos dietoterápicos deverão ser fornecidos, no que tange às suas especificações físicas, 
químicas e de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, rotulagem e embalagem, de acordo 
com o que prevê a legislação pertinente vigente, atendendo ainda ao seguinte:  
 
A) Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em 
embalagens originais de produção e transportados adequadamente; 
 
B) Na nota fiscal de venda, deverá constar, no que couber, o nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), 
quantidade fornecida, validade, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
 
3.3.5. Os produtos que não obedecerem às especificações deste Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

, B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

LA
R

 e
 H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
4E

E
-1

B
26

-F
2A

0-
91

C
E

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c2918466-c309-4d97-880f-be4232628998



                                                                                                                                      

3 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente 
do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na 
forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 

atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 

órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 

Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente 
às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes 
dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 
unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
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prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços 
serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 
Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, 
por ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força 
maior, apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.3. Fornecer os produtos com prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar da data de entrega; 
 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
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6.8. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
6.9. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.10. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.11. O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
 
6.12. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. 
As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
6.13. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 
 
7.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
7.5. Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7. Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da função de Coordenação de 
Alimentação e Nutrição, atualmente a Sra. Pâmela Estefânia Tavares Dias, matrícula 17.913-3; 
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7.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou 
totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar 
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e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 
30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período 
de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento 
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru 
pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou 
no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
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Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade 
da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de 
atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação 
celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir 
falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da 
omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos 
anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
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10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 
legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas 
na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em 
razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 
como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
13. DOS CASOS OMISSOS 

 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta 
Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 05 de Julho de 2021. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
HEALTH NUTRIÇÃO HOSPITALAR EIRELI - EPP 

 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2021 

 
Vencedor: HEALTH NUTRIÇÃO HOSPITALAR EIRELI - EPP 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
11 Ampla Disputa - FÓRMULA MODIFICADA 

PARA DIETA ENTERAL OU ORAL OARA 

CONTROLE GLICEMICO,HIPERCALORICA, 

HIPERPROTEICA. ISENTA DE SACAROSE, 

LACTOSE, FRUTOSE E GLÚTEN. SITEMA 

FECHADO COM 1000ML(ACOMPANHADO DE 

EQUIPO COMPATÍVEL PARA ADMINISTRAÇÃO 

DO PRODUTO) - OFERECEMOS: NOVASOURCE 

GC 1.5 SISTEMAFECHADO C/1 

LITRO/NESTLÉ RG.MS: 6.5965.0024 

PROCEDÊNCIA NACIONAL (ACOMPANHA 

ADAPTADOR UNIVIVERSAL) 

NOVASOURCE 

GC 1.5 
LITRO 1.676 R$ 

47,7200 
R$ 

79.978,7200 

12 Ampla Disputa - FÓRMULA PARA DIETA 

ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETO, 

ISOSOURCE LITRO 2.500 R$ 

29,4300 
R$ 

73.575,0000 
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PARA DIETAENTERAL, HIPERCALÓRICO E 

HIPERPROTEICA. ISENTO DE LACTOSE, 

SACAROSE, GLÚTEN E FIBRAS, COM 

DENSIDADE CALORICA DE1,5KCAL/ML. 

EMBALAGEM ADEQUADA AO PRODUTO, 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. SISTEMA 

FECHADO COM 1000ML(ACOMPANHADO DE 

EQUIPO COMPATÍVEL PARA ADMINISTRAÇÃO 

DO PRODUTO) - OFERECEMOS: ISSOSOURCE 

1.5 SEM FIBRASSISTEMA FECHADO C/1 

LITRO RG MS: 6.59650103 PROCEDENCIA 

NACIONAL (ACOMPANHA ADAPTADOR 

UNIVIVERSAL) 
14 Ampla Disputa - FÓRMULA PARA DIETA 

ENTERAL OU ORAL NUTRICIONALMENTE 

COMPLETO, PARADIETA ENTERAL, 

NORMOCALÓRICA E HIPERPROTEICA, 

ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE, GLÚTEN. 

COM FIBRAS E QUE 

CONTENHAMMICRONUTRIENTES PARA 

CICATRIZAÇÃ. EMBALAGEM ADEQUADA AO 

PRODUTO, CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. SISTEMAFECHADO COM 1000ML 

(ACOMPANHADO DE EQUIPO COMPATÍVEL 

PARA ADMINISTRAÇÃO DO PRODUTO) - 

OFERECEMOS:NOVASOURCE PROLINE 

SISTEMA FECHADO C/ 1 LITRO/NESTLÉ RG 

MS: 6.5965.0053 PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL (ACOMPANHAADAPTADOR 

UNIVIVERSAL) 

NOVASOURCE 

PROLINE 
LITRO 1.231 R$ 

59,4800 
R$ 

73.219,8800 

15 Ampla Disputa - FÓRMULA PARA DIETA 

ENTERAK - POLIMÉRICA PARA PACIENTES 

IMUNODEPRIMIDOS.ISENTO DE LACTOSE, 

SACAROSE, GLUTEN. SISTEMA FECHADO 

COM 1000ML (ACOMPANHADO DE EQUIPO 

COMPATÍVEL PARAADMINISTRAÇÃO DO 

PRODUTO) - OFERECEMOS: IMPACT 

SISTEMA FECHADO C/ 1000ML (SABOR 

PESSEGO) /NESTLÉ/ REG MS:4.0076.1864 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL (ACOMPANHA 

ADAPTADOR UNIVIVERSAL) 

IMPACT SF LITRO 568 R$ 

70,0000 
R$ 

39.760,0000 

20 Ampla Disputa - FORMULA PARA DEITA 

ENTERAL OU ORAL FORMULA PADRÃO 100% 

A BESE DE SOJAISENTA DE LACTOSE 

SACAROSE E GLUTEN CLASSIFICADA DE 

BAIXA A MODERADA OSMOLARIDADE 

EMBALAGEM 1000 ML SITEMAABERTO 

OFERECEMOS, ISOSOURCE SOYA SISTEMA 

ABERTO TETRA SQUARE C/1 LITRO/NESTLÉ 

RG MS: 4.0076.1870 

PROCEDÊNCIANACIONAL 

ISOSOURCE 

SOYA 
UNIDADE 4.000 R$ 

14,1600 
R$ 

56.640,0000 

25 Ampla Disputa - SUPLEMENTO ALIMENTAR 

NUTRICIONA ENTERAL OU ORAL 

NORMOCALORICAHIPERPROTEICO ACRESCIDO 

DE VITAMINAS MINERAIS E PREBIOTICO 

NÃO CONTEM GLUETEN EMBALAGEM 200 ML 

OFERECEMOS, NUTREN SENIOR PRONTO 

PARA BEBER C/ 200 ML SLEEVE 

/SABORES: BAUNILHA, CHOCOLATE E MIX 

FRUTA/ NESTLE/ RG MS:ISENTO DE 

REGISTRO PROCEDENCIA NACIONAL 

NUTREN 

SENIOR 
UNIDADE 5.000 R$ 

14,7000 
R$ 

73.500,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 

396.673,6000 
 

 

Assinado digitalmente por
HEALTH NUTRIÇÃO
HOSPITALAR EIRELI – EPP
Papel: Assinante
(CNPJ 27.657.870/0001-94)
Data: 05/07/2021 11:14:16 -03:00
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 041/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 027/2021 
REGISTRO DE PREÇO                        Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 216/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa ESPECIAL 
COMERCIO E REPRESENTAÇOES EIRELI, inscrita no CNPJ nº40.155.438/0001-63, sediada à , Rua Major 
Antonio Rufino, 1105 B Nossa Sra Das Graças - Salgueiro - PE, Cep: 56.000-000, representada pelo seu 
representante legal FRANCISCO LEONARDO DE CARVALHO SÁ, portador da cédula de identidade RG: 
5.913.862 SSP/PE - CPF/MF Nº. 048.779.444-357, residente e domiciliado em Salgueiro - PE. doravante 
denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado 
os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem 
como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto 
registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a 
proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1.O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada no 
fornecimento parcelado de dietas enterais, módulos, suplementos e fórmulas infantis, para as UTIs do 
Hospital Municipal Dr. Manoel Afonso Porto Neto e da UPA Boa Vista, a fim de atender as  necessidades das 
Unidades 24 horas que compõe o bloco de Média e Alta Complexidade da Secretaria Municipal de Saúde, durante 
o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem como 
edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 
3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 
5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo 
Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
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3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os medicamentos e os produtos serão entregues no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
do envio da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento 
correspondente. 
 
3.2. LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.2.1. Os locais de entrega dos produtos são, o Hospital Municipal Manuel Afonso, situado na Rua Quitéria 
Francisca Silva, nº 794, Bairro Maria Auxiliadora, Caruaru-PE e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA da 
Boa Vista, situada na Rua Paraense, sem número, Bairro da Boa Vista, Caruaru-PE;  
 
3.2.2. O horário de entrega dos itens objeto deste termo de referência é das 07:00 às 14:00 horas, de segunda à 
sexta-feira, nos locais descritos acima, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81) 3101.2431, (81) 3101-
2441. 
 
3.3. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
3.3.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax ou correio. 
 
3.3.2. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a 
conferência das especificações no momento do descarrego; 
 
3.3.3. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos será feito em até 02 (dois) dias úteis 
da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com 
este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
 
3.3.4. Todos os produtos dietoterápicos deverão ser fornecidos, no que tange às suas especificações físicas, 
químicas e de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, rotulagem e embalagem, de acordo 
com o que prevê a legislação pertinente vigente, atendendo ainda ao seguinte:  
 
A) Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em 
embalagens originais de produção e transportados adequadamente; 
 
B) Na nota fiscal de venda, deverá constar, no que couber, o nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), 
quantidade fornecida, validade, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
 
3.3.5. Os produtos que não obedecerem às especificações deste Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 
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4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente 
do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na 
forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 

atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 

órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 

Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 

número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente 
às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes 
dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 
unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
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prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços 
serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 
Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, 
por ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força 
maior, apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.3. Fornecer os produtos com prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar da data de entrega; 
 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
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6.8. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
6.9. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.10. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.11. O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
 
6.12. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. 
As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
6.13. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 
 
7.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
7.5. Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7. Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da função de Coordenação de 
Alimentação e Nutrição, atualmente a Sra. Pâmela Estefânia Tavares Dias, matrícula 17.913-3; 
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7.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou 
totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive 
sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar 
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e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 
30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período 
de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento 
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru 
pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou 
no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
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Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade 
da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da 
Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de 
atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação 
celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir 
falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da 
omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando 
não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições 
definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das 
modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos 
anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
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10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 
legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas 
na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de 
dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em 
razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta 
Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 05 de Julho de 2021. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
ESPECIAL COMERCIO E REPRESENTAÇOES EIRELI 

 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
 
 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2021 

 
Vencedor: ESPECIAL COMERCIO E REPRESENTAÇOES EIRELI 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
10 Ampla Disputa - FÓRMULA MODIFICADA 

PARA DIETA ENTERAL OU ORAL COM 

INDICAÇÃO PARANEFROPATAS, ISENTA DE 

GLUTEN E SACAROSE. NORMOPROTEICA. 

NORMOCALORICA. HIPOSSÓDICA.HIPOCALEMIC 
A. SISTEMAFECHADO COM 1000ML( 

ACOMPANHADO DE EQUIPO COMPATIVEL PARA 

FRESUBIN LITRO 903 R$ 

45,0000 
R$ 

40.635,0000 
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ADMINISTRAÇÃO DO PRODUTO)" Marca: 

FRESUBINORIGINAL/FRESENIUS KABI BRASIL 

LTDA Nome do Produto: ALIMENTO 

NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA 

NUTRIÇÃO ENTERALEmbalagem: EasyBag 

500, 1000 e 1500 ml Fabricante: 

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 

Procedência: NACIONAL Nº M/S 

Registro:620479960 
13 Ampla Disputa - FÓRMULA PARA DIETA 

ENTERAL - NUTRICIONALMENTE 

COMPLETO,NORMOCALORICO E 

NORMOPROTEICO, RICO EM PROTEÍNA 

ISOLADA DE SOJA (100%), ISENTO DE 

LACTOSE, SACAROSE E GLUTEN,LIQUIDA,COM 

PRESENÇA DE FIBRAS. EMBALAGEM ADEQUADA 

AO PRODUTO, CONFORME LEGISLACAO 

VIGENTE. SISTEMAFECHADO.EMBALAGEM COM 

1000ML ( ACOMPANHADO DE EQUIPO 

COMPATIVEL PARA ADMINISTRAÇÃO DO 

PRODUTO) Marca:FRESUBIN SOYA 

FIBRE/FRESUBIN SOYA FIBRE Nome do 

Produto: ALIMENTO NUTRICIONALMENTE 

COMPLETO PARA NUTRIÇÃOENTERAL 

Embalagem: EasyBag 1000 ml Fabricante: 

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 

Procedência: NACIONAL Nº M/S 

Registro:620479967 

FRESUBIN LITRO 1.500 R$ 

27,2400 
R$ 

40.860,0000 

16 Ampla Disputa - FÓRMULA PEDIATRICA 

PARA NUTRIÇÃO ENTERAL. 

NUTRICIONALMENTECOMPLETO, PARA DIETA 

ENTERAL OU ORAL, NORMOCALORICO E 

NORMOPROTEICO, ISENTO DE LACTOSE, 

SACAROSE E GLUTEN,LIQUIDA, COM 

DENSIDADE CALORICA DE 1,0 KCAL/ML, 

EMBALAGEM ADEQUADA AO PRODUTO, 

CONFORME LEGISLACAO VIGENTE.SISTEMA 

FECHADO. SISTEMA FECHADO DE 

APROXIMADAMENTE 500ML ( ACOMPANHADO DE 

EQUIPO COMPATIVEL PARAADMINISTRAÇÃO DO 

PRODUTO)" Marca: FREBINI 

ORIGINAL/FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 

Nome do Produto: ALIMENTO 

PARASUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL 

Embalagem: EasyBag 500 ml Fabricante: 

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 

Procedência:NACIONAL Nº M/S Registro: 

620479961 

FREBINI LITRO 1.250 R$ 

42,0000 
R$ 

52.500,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 

133.995,0000 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  F
R

A
N

C
IS

C
O

 L
E

O
N

A
R

D
O

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
 S

A
, J

O
S

É
 M

A
R

C
O

N
E

 T
O

R
R

E
S

 J
U

N
IO

R
, B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
 e

 H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

66
E

-B
96

8-
80

16
-6

0C
5

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c2918466-c309-4d97-880f-be4232628998



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A66E-B968-8016-60C5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ESPECIAL COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI (CNPJ 40.155.438/0001-63)  VIA PORTADOR

FRANCISCO LEONARDO DE CARVALHO SA (CPF 048.779.444-35) em 06/07/2021 10:49:58

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)
JOSÉ MARCONE TORRES JUNIOR (CPF 045.689.854-98) em 08/07/2021 11:31:31 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BRUNO LUCAS BACELAR (CPF 024.509.124-60) em 12/07/2021 00:54:29 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 14/07/2021 11:35:13 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/A66E-B968-8016-60C5

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c2918466-c309-4d97-880f-be4232628998

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/A66E-B968-8016-60C5


                                                                                                                                      

1 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 042/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 028/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 021/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 217/2021 
 
 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-
PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
MEDICAL HOSP ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 04.523.992/0001-92 Rua Macaé nº 75, Bairro: 
Graça / Belo Horizonte - MG CEP: 31.140.060. Aqui representada por seu representante legal ELIZETE 
RODRIGUES PEREIRA DA SILVA. CPF: 000.822.047-64, residente e domiciliado em Belo Horizonte - MG. 
Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada 
no fornecimento parcelado de Produto Para Saúde, visando atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde essenciais ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, em conformidade com os 
dispositivos da Medida Provisória nº 1.047/2021, para um período de 06 (seis) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 
2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017, Medida Provisória nº 1.047 de 03 de maio de 
2021, e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os medicamentos e os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem 
Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.2.1 - O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal 
de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de segunda à 
sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos 
pelo telefone (81) 3101.2433, (81) 3101-2437 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.3.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações 
neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias uteis a partir da efetiva entrega do 
medicamento; 
 
3.3.2 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o 
estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de 
qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente. 
 
3.3.3 - Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 
3.3.3.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado 
pela legislação vigente; 
 
3.3.3.2 – Os produtos devem estar acondicionado em embalagens originais do fabricante, com impressão legível 
e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam 
à saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.3.3.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura 
exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.3.3.4 – O nome, o numero do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem ser discriminado 
na nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 
de 17 de agosto de 2009; 
 
3.3.3.5 – Que os produtos sejam entregues com prazo a no mínimo 75% de sua validade; 
 
3.3.3.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a 
segurança do paciente e do profissional de saúde; 
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3.3.3.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para 
a administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.3.3.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-
se as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.3.3.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do Produto 
para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato 
designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3 - O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente 
às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 06 (seis) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante 
esse período. 
 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.3. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por uma vez, pelo mesmo período, se comprovada a 
vantajosidade de suas condições negociais. (§5º, artigo 5º da Medida Provisória 1047 de 03 de maio de 2021) 
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua 
notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida 
para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade 
de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos devem ser 
encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos Produtos para Saúde, objeto do certame, não justificado considerar-
se-á como infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e/ou das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, 
drogarias e postos de medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, 
de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para 
saúde; 
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7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não 
adequação aos termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativos e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de doze meses. 
 
7.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no 
tocante à Lei Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado 
de Pernambuco; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
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9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

, B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

LA
R

 e
 H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
15

6-
8B

15
-D

99
3-

E
2C

9

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c2918466-c309-4d97-880f-be4232628998



                                                                                                                                      

9 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento 
às condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em 
qualquer das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de 
forma cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer 
dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
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10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
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norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 

Caruaru,  16 de julho de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 
 

_______________________________________________________ 
MEDICAL HOSP ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA 
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TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021 

 
Vencedor: MEDICAL HOSP ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA  

 

ITEM DESCRIÇÃO APRES. MARCA 
QUANT. 
COVID 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

22 

CÂNULA P/ TRAQUEOSTOMIA DESCARTÁVEL 
3.0 COM CUFF - CONFECCIONADO EM 
MATERIAL ATOXICO FLEXÍVEL TRANSPARENTE, 
IMPRESSÃO DO NÚMERO EM LOCAL VISÍVEL, 
ACABAMENTO QUE NÃO CAUSE 
TRAUMATISMO TRAQUEAL ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DATA E 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, LOTE E TEMPO DE 
VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO.  

U
N

ID
A

D
E

 

V
IT

A
LG

O
LD

 
12 

 R$    
24,00  

 R$         288,00  

23 

CÂNULA P/ TRAQUEOSTOMIA DESCARTÁVEL 
3.5 COM CUFF - CONFECCIONADO EM 
MATERIAL ATOXICO FLEXÍVEL TRANSPARENTE, 
IMPRESSÃO DO Nº EM LOCAL VISÍVEL, 
ACABAMENTO QUE NÃO CAUSE 
TRAUMATISMO TRAQUEAL, ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DATA E 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, LOTE E TEMPO DE 
VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO.  

U
N

ID
A

D
E

 

V
IT

A
LG

O
LD

 

12 
 R$    

24,00  
 R$         288,00  

24 

CÂNULA P/ TRAQUEOSTOMIA DESCARTAVEL 
4.0 COM CUFF - CONFCCIONADO EM 
MATERIAL ATOXICO FLEXÍVEL TRANSPARENTE, 
IMPRESSÃO DO NÚMERO EM LOCAL VISÍVEL, 
ACABAMENTO QUE NÃO CAUSE 
TRAUMATISMO TRAQUEAL ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL C0NTENDO DATA E 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, LOTE E TEMPO DE 
VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO.  

U
N

ID
A

D
E

 

V
IT

A
LG

O
LD

 

12 
 R$    

24,00  
 R$         288,00  

25 

CÂNULA P/ TRAQUEOSTOMIA DESCARTÁVEL 
4.5 COM CUFF -  CONFECCIONADO EM 
MATERIAL ATÓXICO FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
IMPRESSÃO DO Nº EM LOCAL VISÍVEL, 
ACABAMENTO QUE NÃO CAUSE 
TRAUMATISMO TRAQUEAL, ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DATA E 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, LOTE E TEMPO DE 
VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO.  

U
N

ID
A

D
E

 

V
IT

A
LG

O
LD

 

12 
 R$    

24,00  
 R$         288,00  
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32 

CÂNULA P/ TRAQUEOSTOMIA DESCARTAVEL 
8.0 COM CUFF -  CONFECCIONADO EM 
MATERIAL ATÓXICO FLEXÍVEL TRANSPARENTE, 
IMPRESSÃO DO Nº EM LOCAL VISÍVEL, 
ACABAMENTO QUE NÃO CAUSE 
TRAUMATISMO TRAQUEAL, ESTERIL, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DATA E 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, LOTE E TEMPO DE 
VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO. 

U
N

ID
A

D
E

 

V
IT

A
LG

O
LD

 

36 
 R$    

22,75  
 R$         819,00  

33 

CÂNULA P/ TRAQUEOSTOMIA DESCARTAVEL 
8.5 COM CUFF - CONFECCIONADO EM 
MATERIAL ATÓXICO FLEXÍVEL TRANSPARENTE, 
IMPRESSÃO DO Nº EM LOCAL VISÍVEL, 
ACABAMENTO QUE NÃO CAUSE 
TRAUMATISMO TRAQUEAL, ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DATA E 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, LOTE E TEMPO DE 
VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO.  

U
N

ID
A

D
E

 

V
IT

A
LG

O
LD

 

24 
 R$    

22,75  
 R$         546,00  

34 

CÂNULA P/ TRAQUEOSTOMIA DESCARTAVEL 
9.0 COM CUFF - CONFECCIONADO EM 
MATERIAL ATÓXICO FLEXÍVEL TRANSPARENTE, 
IMPRESSÃO DO Nº EM LOCAL VISÍVEL, 
ACABAMENTO QUE NÃO CAUSE 
TRAUMATISMO TRAQUEAL, ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DATA E 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, LOTE E TEMPO DE 
VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO.  

U
N

ID
A

D
E

 

V
IT

A
LG

O
LD

 

12 
 R$    

21,97  
 R$         263,64  

TOTAL  R$      2.780,64  
 

 
 
 

Assinado digitalmente por
ELIZETE RODRIGUES PEREIRA
DA SILVA (e-CNPJ:  emitido pelo
CPF 000.822.047-64)
Papel: Assinante
Data: 16/07/2021 10:31:30 -03:00
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 042/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 028/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 021/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 219/2021 
 
 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-
PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
MILLENIUM COMÉRCIO SERVIÇO LTDA CNPJ: 13.008.903/0001-60, Rua Manoel Alexandrino, nº: 401, Bairro: 
São Paulo, CEP: 31.910-120, Belo Horizonte / MG. Aqui representada por seu representante legal LUCAS 
RIBEIRO VIEIRA. CPF: 084.547.006-09, residente e domiciliado em Belo Horizonte / MG. Doravante 
denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada 
no fornecimento parcelado de Produto Para Saúde, visando atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde essenciais ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, em conformidade com os 
dispositivos da Medida Provisória nº 1.047/2021, para um período de 06 (seis) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 
2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017, Medida Provisória nº 1.047 de 03 de maio de 
2021, e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os medicamentos e os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem 
Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.2.1 - O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal 
de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de segunda à 
sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos 
pelo telefone (81) 3101.2433, (81) 3101-2437 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.3.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações 
neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias uteis a partir da efetiva entrega do 
medicamento; 
 
3.3.2 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o 
estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de 
qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente. 
 
3.3.3 - Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 
3.3.3.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado 
pela legislação vigente; 
 
3.3.3.2 – Os produtos devem estar acondicionado em embalagens originais do fabricante, com impressão legível 
e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam 
à saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.3.3.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura 
exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.3.3.4 – O nome, o numero do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem ser discriminado 
na nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 
de 17 de agosto de 2009; 
 
3.3.3.5 – Que os produtos sejam entregues com prazo a no mínimo 75% de sua validade; 
 
3.3.3.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a 
segurança do paciente e do profissional de saúde; 
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3.3.3.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para 
a administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.3.3.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-
se as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.3.3.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do Produto 
para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato 
designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3 - O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente 
às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 06 (seis) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante 
esse período. 
 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.3. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por uma vez, pelo mesmo período, se comprovada a 
vantajosidade de suas condições negociais. (§5º, artigo 5º da Medida Provisória 1047 de 03 de maio de 2021) 
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua 
notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida 
para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade 
de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos devem ser 
encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos Produtos para Saúde, objeto do certame, não justificado considerar-
se-á como infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e/ou das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, 
drogarias e postos de medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, 
de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para 
saúde; 
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7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não 
adequação aos termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativos e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de doze meses. 
 
7.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no 
tocante à Lei Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado 
de Pernambuco; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
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9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
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Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento 
às condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em 
qualquer das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de 
forma cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer 
dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
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10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
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norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 

Caruaru,  16 de julho de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 
 

_______________________________________________________ 
MILLENIUM COMÉRCIO SERVIÇO LTDA 
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TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021 

 
Vencedor: MILLENIUM COMÉRCIO SERVIÇO LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO APRES. MARCA 
BLOCO 
COVID 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

45 

CURATIVO PARA ACESSO CENTRAL – PELÍCULA 
TRANSPARENTE ADESIVA DE POLIURETANO SEMI-
IMPERMEÁVEL COM BARREIRA VIRAL E BACTERIANA, 
CONTENDO ALMOFADA DE GEL TRANSPARENTE COM 
GLUCONATO DE CLOREXIDINA A 2%, AGENTE ATIVO 
ANTIMICROBIANO DE AMPLO ESPECTRO CONTRA GRAM 
NEGATIVO E POSITIVO, E FUNGOS.  TAMANHO 
APROXIMADAMENTE 3 X 4 CM. COMPOSTO POR DUAS 
FITAS ESTÉREIS PRÉ CORTADAS DE TELA SUAVE EM 
TODA EXTENÇÃO DO FILME. EMBALAGEM UNITÁRIA, 
ESTÉRIL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.  

U
N

ID
A

D
E

 

3
M

 
300 

 R$   
115,27  

 R$     
34.581,00  

TOTAL 
 R$     
34.581,00  

  
 

 
 
 

Assinado digitalmente por
LUCAS RIBEIRO VIEIRA (e-
CNPJ:  emitido pelo CPF
084.547.006-09)
Papel: Assinante
Data: 16/07/2021 13:14:13 -03:00
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5156-8B15-D993-E2C9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSÉ MARCONE TORRES JUNIOR (CPF 045.689.854-98) em 20/07/2021 15:44:27 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BRUNO LUCAS BACELAR (CPF 024.509.124-60) em 21/07/2021 02:13:38 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 22/07/2021 09:26:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/5156-8B15-D993-E2C9
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 042/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 028/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                     Nº 021/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 220/2021 
 
 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-
PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
D.ARAUJO COMERCIAL EIRELI, com sede a Av. A, 4165 – Salas 519 BL T 02 – Paiva – Cabo de Santo 
Agostinho/PE, inscrita no CNPJ nº 23.680.034/0001-70, aqui representada por seu representante legal 
EDUARDO ARAÚJO DO NASCIMENTO, inscrito no RG: 4.880.999 SDS/PE, residente e domiciliado em Cabo 
de Santo Agostinho/PE. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada 
no fornecimento parcelado de Produto Para Saúde, visando atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde essenciais ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, em conformidade com os 
dispositivos da Medida Provisória nº 1.047/2021, para um período de 06 (seis) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 
2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017, Medida Provisória nº 1.047 de 03 de maio de 
2021, e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os medicamentos e os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem 
Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.2.1 - O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal 
de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de segunda à 
sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos 
pelo telefone (81) 3101.2433, (81) 3101-2437 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.3.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações 
neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias uteis a partir da efetiva entrega do 
medicamento; 
 
3.3.2 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o 
estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de 
qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente. 
 
3.3.3 - Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 
3.3.3.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado 
pela legislação vigente; 
 
3.3.3.2 – Os produtos devem estar acondicionado em embalagens originais do fabricante, com impressão legível 
e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam 
à saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.3.3.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura 
exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.3.3.4 – O nome, o numero do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem ser discriminado 
na nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 
de 17 de agosto de 2009; 
 
3.3.3.5 – Que os produtos sejam entregues com prazo a no mínimo 75% de sua validade; 
 
3.3.3.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a 
segurança do paciente e do profissional de saúde; 
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3.3.3.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para 
a administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.3.3.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-
se as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.3.3.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do Produto 
para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato 
designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3 - O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente 
às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 06 (seis) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante 
esse período. 
 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.3. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por uma vez, pelo mesmo período, se comprovada a 
vantajosidade de suas condições negociais. (§5º, artigo 5º da Medida Provisória 1047 de 03 de maio de 2021) 
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua 
notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida 
para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade 
de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos devem ser 
encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos Produtos para Saúde, objeto do certame, não justificado considerar-
se-á como infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e/ou das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, 
drogarias e postos de medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, 
de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para 
saúde; 
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7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não 
adequação aos termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativos e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de doze meses. 
 
7.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no 
tocante à Lei Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado 
de Pernambuco; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
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9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
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Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento 
às condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em 
qualquer das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de 
forma cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer 
dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
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10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
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norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 

Caruaru,  16 de julho de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 
 

_______________________________________________________ 
D.ARAUJO COMERCIAL EIRELI  
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TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021 

 
Vencedor: D.ARAUJO COMERCIAL EIRELI 

ITEM DESCRIÇÃO APRES. MARCA 
BLOCO 
COVID 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

88 

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 3.0 COM CUFF - ESTÉRIL, SILICONIZADA, COM 
EXTREMO DISTAL COM PONTA BISELADA E BALÃO INSUFLAVEL DE BAIXA 
PRESSÃO, CONECTADA A BALÃO PILOTO EXTERIOR COM ORIFÍCIO LATERAL 
PARA FECHAMENTO E EXTREMO PROXIMAL COM ADAPTADOR UNIVERSAL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA, 
TIO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE.  

U
N

ID
A

D
E

 

SO
LI

D
O

R
 

30 
 R$      

5,06  
 R$         

151,80  

90 

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 3.5 COM CUFF - ESTÉRIL, SILICONIZADA, COM 
EXTREMO DISTAL COM PONTA BISELADA E BALÃO INSUFLAVEL DE BAIXA 
PRESSÃO, CONECTADA A BALÃO PILOTO EXTERIOR COM ORIFÍCIO LATERAL 
PARA FECHAMENTO E EXTREMO PROXIMAL COM ADAPTADOR UNIVERSAL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE.  

U
N

ID
A

D
E

 

SO
LI

D
O

R
 

20 
 R$      

5,25  
 R$         

105,00  

92 

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 4.0 COM CUFF - ESTÉRIL, SILICONIZADA, COM 
EXTREMO DISTAL COM PONTA BISELADA E BALÃO INSUFLAVEL DE BAIXA 
PRESSÃO, CONECTADA A BALÃO PILOTO EXTERIOR COM ORIFÍCIO LATERAL 
PARA FECHAMENTO E EXTREMO PROXIMAL COM ADAPTADOR UNIVERSAL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA, 
TIO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE.  

U
N

ID
A

D
E

 

SO
LI

D
O

R
 

30 
 R$      

5,15  
 R$         

154,50  

94 

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 4.5 COM CUFF - ESTÉRIL, SILICONIZADA, COM 
EXTREMO DISTAL COM PONTA BISELADA E BALÃO INSUFLÁVEL DE BAIXA 
PRESSÃO, CONECTADA A BALÃO PILOTO EXTERIOR COM ORIFÍCIO LATERAL 
PARA FECHAMENTO E EXTREMO PROXIMAL COM ADAPTADOR UNIVERSAL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE.  

U
N

ID
A

D
E

 

SO
LI

D
O

R
 

30 
 R$      

5,36  
 R$         

160,80  

95 

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 5.0 COM CUFF - ESTÉRIL, SILICONIZADA, COM 
EXTREMO DISTAL COM PONTA BISELADA E BALÃO INSUFLAVEL DE BAIXA 
PRESSÃO, CONECTADA A BALÃO PILOTO EXTERIOR COM ORIFÍCIO LATERAL 
PARA FECHAMENTO E EXTREMO PROXIMAL COM ADAPTADOR UNIVERSAL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA, 
TIO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE.  

U
N

ID
A

D
E

 

SO
LI

D
O

R
 

40 
 R$      

5,16  
 R$         

206,40  
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96 

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 5.0 SEM CUFF - COM SUPERFÍCIE LISA, PONTA 
ARREDONDADA, SILICONIZADA, COM CURVATURA ESPECIAL QUE PERMITE 
ACESSO AO CIRCUITO E SUAS CONEXÕES, LIBERANDO A ÁREA NASAL E 
OFTALMOLÓGICA, SEM BALONETE. ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E COM FILME TERMOPLÁSTICO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO 
DE VALIDADE.  

U
N

ID
A

D
E

 

SO
LI

D
O

R
 

30 
 R$      

5,66  
 R$         

169,80  

97 

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 5.5 COM CUFF - COM SUPERFÍCIE LISA, PONTA 
ARREDONDADA, SILICONIZADA, COM CURVATURA ESPECIAL QUE PERMITE 
ACESSO AO CIRCUITO E SUAS CONEXÕES, LIBERANDO A ÁREA NASAL E 
OFTALMOLÓGICA, SEM BALONETE. ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E COM FILME TERMOPLÁSTICO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO 
DE VALIDADE.  

U
N

ID
A

D
E

 

SO
LI

D
O

R
 

60 
 R$      

5,57  
 R$         

334,20  

105 

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 9.0 COM CUFF - ESTÉRIL, SILICONIZADA COM 
EXTREMO DISTAL COM PONTA BISELADA E BALÃO INSUFLAVEL DE BAIXA 
PRESSÃO, CONECTADA A BALÃO PILOTO EXTERIOR COM ORIFÍCIO LATERAL 
PARA FECHAMENTO E EXTREMO PROXIMAL COM ADAPTADOR UNIVERSAL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E COM FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE.  

U
N

ID
A

D
E

 

SO
LI

D
O

R
 

30 
 R$      

5,16  
 R$         

154,80  

TOTAL 
 R$ 
1.437,30  
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 042/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 028/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                     Nº 021/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 221/2021 
 
 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-
PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
MEDEVICES PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA com sede à Rua Campo Comprido, 86 – Imirim 
São Paulo – SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.774.241/0001-56, representada pela JULIANA A. 
MERCENAS LEITE, CPF: 309.054.628-07, RG 30.749.362-3, residente e domiciliado em São Paulo – SP. 
Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada 
no fornecimento parcelado de Produto Para Saúde, visando atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde essenciais ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, em conformidade com os 
dispositivos da Medida Provisória nº 1.047/2021, para um período de 06 (seis) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 
2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017, Medida Provisória nº 1.047 de 03 de maio de 
2021, e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os medicamentos e os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem 
Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.2.1 - O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal 
de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de segunda à 
sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos 
pelo telefone (81) 3101.2433, (81) 3101-2437 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.3.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações 
neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias uteis a partir da efetiva entrega do 
medicamento; 
 
3.3.2 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o 
estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de 
qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente. 
 
3.3.3 - Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 
3.3.3.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado 
pela legislação vigente; 
 
3.3.3.2 – Os produtos devem estar acondicionado em embalagens originais do fabricante, com impressão legível 
e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam 
à saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.3.3.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura 
exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.3.3.4 – O nome, o numero do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem ser discriminado 
na nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 
de 17 de agosto de 2009; 
 
3.3.3.5 – Que os produtos sejam entregues com prazo a no mínimo 75% de sua validade; 
 
3.3.3.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a 
segurança do paciente e do profissional de saúde; 
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3.3.3.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para 
a administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.3.3.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-
se as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.3.3.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do Produto 
para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato 
designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3 - O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente 
às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 06 (seis) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante 
esse período. 
 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.3. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por uma vez, pelo mesmo período, se comprovada a 
vantajosidade de suas condições negociais. (§5º, artigo 5º da Medida Provisória 1047 de 03 de maio de 2021) 
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua 
notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida 
para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade 
de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos devem ser 
encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos Produtos para Saúde, objeto do certame, não justificado considerar-
se-á como infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e/ou das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, 
drogarias e postos de medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, 
de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para 
saúde; 
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7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não 
adequação aos termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativos e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de doze meses. 
 
7.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no 
tocante à Lei Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado 
de Pernambuco; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
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9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
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Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento 
às condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em 
qualquer das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de 
forma cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer 
dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

, B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

LA
R

 e
 H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
15

6-
8B

15
-D

99
3-

E
2C

9

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c2918466-c309-4d97-880f-be4232628998



                                                                                                                                      

10 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
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norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 

Caruaru,  16 de julho de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 
 

_______________________________________________________ 
MEDEVICES PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

 
 

JULIANA ALVES 

MERCENAS 

LEITE:30905462807

Assinado de forma digital por 

JULIANA ALVES MERCENAS 

LEITE:30905462807 

Dados: 2021.07.16 14:23:52 -03'00'
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TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021 

 
Vencedor: MEDEVICES PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO APRES. MARCA 
BLOCO 
COVID 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

38 

CATETER PARA SUBCLAVIA 19 G, LONGO 30,4 CM 
- INFANTIL COM ENTRADA DO CANHÃO DA 
AGULHA DE FORMA CÔNICA, COM AGULHA 
INTRODUTORA VAZADA DE AÇO INOXIDÁVEL, 
COM BISEL TRIFACETADO, ACOPLADO A UM 
CANHÃO, ACOMPANHADA DE PROTETOR E 
CÂNULA DE POLÍMERO DE RESINA RADIOPACA 
INERTE E FLEXÍVEL, COM PROTETOR PLÁSTICO, 
GUIA METÁLICO E CONECTADOR AJUSTADO AO 
DISPOSITIVO DE CONTROLE DE FLUXO, 
DESCARTÁVEL COM EMBALAGEM INDIVIUAL, 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
DATA DE ESTERILIZAÇÃO E VALIDADE, LOTE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

U
N

ID
A

D
E

 

B
IO

M
ED

IC
A

L 

30  R$    34,10   R$       1.023,00  

39 

CATETER PARA VEIA CENTRAL 4FR X 13CM - EM 
POLIPROPILENO, AGULHA DE PUNÇÃO  PARA 
TÉCNICAS DE SELDINGER, DUPLO LUMEM, 
FLEXÍVEL, MARCAÇÃO EM CM PARA AFERIÇÃO 
DE PROFUNDIDADE, PINÇA CORTA-FLUXO, 
VÁLVULA ANTI-REFLUX. DESCARTÁVEL COM 
EMBALAGEM INDIVIUAL, DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO E VALIDADE, LOTE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

U
N

ID
A

D
E

 

B
IO

M
ED

IC
A

L 

30  R$    96,36   R$       2.890,80  

40 

CATETER PARA VEIA CENTRAL 7FR X 30CM - EM 
POLIPROPILENO, AGULHA DE PUNÇÃO  PARA 
TÉCNICAS DE SELDINGER, DUPLO LUMEM, 
FLEXÍVEL, MARCAÇÃO EM CM PARA AFERIÇÃO 
DE PROFUNDIDADE, PINÇA CORTA-FLUXO, 
VÁLVULA ANTI-REFLUX. DESCARTÁVEL COM 
EMBALAGEM INDIVIUAL, DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO E VALIDADE, LOTE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

U
N

ID
A

D
E

 

B
IO

M
ED

IC
A

L 

600  R$    78,50   R$     47.100,00  

TOTAL  R$     51.013,80  
 

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

, B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

LA
R

 e
 H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
15

6-
8B

15
-D

99
3-

E
2C

9

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c2918466-c309-4d97-880f-be4232628998



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5156-8B15-D993-E2C9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSÉ MARCONE TORRES JUNIOR (CPF 045.689.854-98) em 20/07/2021 15:44:27 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BRUNO LUCAS BACELAR (CPF 024.509.124-60) em 21/07/2021 02:13:38 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 22/07/2021 09:26:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/5156-8B15-D993-E2C9

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c2918466-c309-4d97-880f-be4232628998



                                                                                                                                      

1 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 042/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 028/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                     Nº 021/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 222/2021 
 
 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-
PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
FOXMED MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES, com sede a Av. Tenente Felipe Bandeira de 
Melo, 270, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.994.990/0001-99, representada pelo JULIERME 
BARROS DOS SANTOS, CPF nº 035.751.934-52, residente e domiciliado em Recife - PE. Doravante 
denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada 
no fornecimento parcelado de Produto Para Saúde, visando atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde essenciais ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, em conformidade com os 
dispositivos da Medida Provisória nº 1.047/2021, para um período de 06 (seis) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 
2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017, Medida Provisória nº 1.047 de 03 de maio de 
2021, e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os medicamentos e os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem 
Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.2.1 - O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal 
de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de segunda à 
sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos 
pelo telefone (81) 3101.2433, (81) 3101-2437 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.3.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações 
neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias uteis a partir da efetiva entrega do 
medicamento; 
 
3.3.2 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o 
estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de 
qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente. 
 
3.3.3 - Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 
3.3.3.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado 
pela legislação vigente; 
 
3.3.3.2 – Os produtos devem estar acondicionado em embalagens originais do fabricante, com impressão legível 
e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam 
à saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.3.3.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura 
exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.3.3.4 – O nome, o numero do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem ser discriminado 
na nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 
de 17 de agosto de 2009; 
 
3.3.3.5 – Que os produtos sejam entregues com prazo a no mínimo 75% de sua validade; 
 
3.3.3.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a 
segurança do paciente e do profissional de saúde; 
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3.3.3.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para 
a administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.3.3.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-
se as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.3.3.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do Produto 
para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato 
designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3 - O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente 
às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 06 (seis) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante 
esse período. 
 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.3. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por uma vez, pelo mesmo período, se comprovada a 
vantajosidade de suas condições negociais. (§5º, artigo 5º da Medida Provisória 1047 de 03 de maio de 2021) 
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua 
notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida 
para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade 
de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos devem ser 
encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos Produtos para Saúde, objeto do certame, não justificado considerar-
se-á como infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e/ou das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, 
drogarias e postos de medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, 
de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para 
saúde; 
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7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não 
adequação aos termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativos e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de doze meses. 
 
7.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no 
tocante à Lei Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado 
de Pernambuco; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

, B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

LA
R

 e
 H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
15

6-
8B

15
-D

99
3-

E
2C

9

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c2918466-c309-4d97-880f-be4232628998



                                                                                                                                      

8 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
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Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento 
às condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em 
qualquer das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de 
forma cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer 
dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
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10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
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norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 

Caruaru,  16 de julho de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 
 

_______________________________________________________ 
FOXMED MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 

 
 

Julierme Barros 

dos Santos

Assinado de forma digital por 

Julierme Barros dos Santos 

Dados: 2021.07.20 11:20:23 

-03'00'
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TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021 

 
Vencedor: FOXMED MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 

ITEM DESCRIÇÃO APRES. MARCA 
BLOCO 
COVID 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

28 

CÂNULA P/ TRAQUEOSTOMIA DESCARTÁVEL 6.0 
COM CUFF - CONFECCIONADO EM MATERIAL 
ATOXICO FLEXÍVEL TRANSPARENTE, IMPRESSÃO 
DO Nº EM LOCAL VISÍVEL, ACABAMENTO QUE 
NÃO CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL, ESTERIL, 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DATA E 
TIPO DE ESTERELIZAÇÃO , LOTE E TEMPO DE 
VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO.  

U
N

ID
A

D
E

 

V
IT

A
LG

O
LD

 

20 
 R$    

20,66  
 R$      413,20  

29 

CÂNULA P/ TRAQUEOSTOMIA DESCARTAVEL 6.5 
COM CUFF - CONFECCIONADO EM MATERIAL 
ATOXICO FLEXIVEL TRANSPARENTE, IMPRESSÃO 
DO Nº EM LOCAL VISÍVEL, ACABAMENTO QUE 
NÃO CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL, ESTERIL, 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DATA E 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, LOTE E TEMPO DE 
VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO.  

U
N

ID
A

D
E

 

V
IT

A
LG

O
LD

 

24 
 R$    

20,66  
 R$      495,84  

30 

CÂNULA P/ TRAQUEOSTOMIA DESCARTAVEL 7.0 
COM CUFF - CONFECCIONADO EM MATERIAL 
ATÓXICO FLEXÍVEL TRANSPARENTE, IMPRESSÃO 
DO Nº EM LOCAL VISIVEL, ACABAMENTO QUE 
NÃO CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL, ESTERIL, 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DATA E 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, LOTE E TEMPO DE 
VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO.  

U
N

ID
A

D
E

 

V
IT

A
LG

O
LD

 

36 
 R$    

20,66  
 R$      743,76  

31 

CÂNULA P/ TRAQUEOSTOMIA DESCARTAVEL 7.5 
COM CUFF -  CONFECCIONADO EM MATERIAL 
ATÓXICO FLEXÍVEL TRANSPARENTE, IMPRESSÃO 
DO Nº EM LOCAL VISÍVEL, ACABAMENTO QUE 
NÃO CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL, ESTERIL, 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DATA E 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, LOTE E TEMPO DE 
VALIDADE. 

U
N

ID
A

D
E

 

V
IT

A
LG

O
LD

 

36 
 R$    

20,66  
 R$      743,76  

TOTAL  R$   2.396,56  
 

 
 
 

Julierme 

Barros dos 

Santos

Assinado de forma 

digital por Julierme 

Barros dos Santos 

Dados: 2021.07.20 

11:21:39 -03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5156-8B15-D993-E2C9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSÉ MARCONE TORRES JUNIOR (CPF 045.689.854-98) em 20/07/2021 15:44:27 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BRUNO LUCAS BACELAR (CPF 024.509.124-60) em 21/07/2021 02:13:38 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 22/07/2021 09:26:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/5156-8B15-D993-E2C9
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 042/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 028/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                     Nº 021/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 224/2021 
 
 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-
PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
FIELDS-MED COMERCIO LTDA com sede à Av. Antônio Cabral de Souza, 654, KM 8, Nossa Senhora da 
Conceição, Paulista - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.186.223/0001-77 representada pela Sra. SYMONE 
FERREIRA CAMPOS, CPF nº 045.378.294-94 e R.G. nº 3.169.006 SSP/PB, residente e domiciliado em 
Recife/PE. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada 
no fornecimento parcelado de Produto Para Saúde, visando atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde essenciais ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, em conformidade com os 
dispositivos da Medida Provisória nº 1.047/2021, para um período de 06 (seis) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 
2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017, Medida Provisória nº 1.047 de 03 de maio de 
2021, e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Symone Ferreira Campos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7302-8AA7-CA37-4C78.
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os medicamentos e os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem 
Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.2.1 - O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal 
de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de segunda à 
sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos 
pelo telefone (81) 3101.2433, (81) 3101-2437 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.3.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações 
neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias uteis a partir da efetiva entrega do 
medicamento; 
 
3.3.2 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o 
estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de 
qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente. 
 
3.3.3 - Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 
3.3.3.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado 
pela legislação vigente; 
 
3.3.3.2 – Os produtos devem estar acondicionado em embalagens originais do fabricante, com impressão legível 
e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam 
à saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.3.3.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura 
exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.3.3.4 – O nome, o numero do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem ser discriminado 
na nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 
de 17 de agosto de 2009; 
 
3.3.3.5 – Que os produtos sejam entregues com prazo a no mínimo 75% de sua validade; 
 
3.3.3.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a 
segurança do paciente e do profissional de saúde; 

Este documento foi assinado digitalmente por Symone Ferreira Campos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7302-8AA7-CA37-4C78.
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3.3.3.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para 
a administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.3.3.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-
se as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.3.3.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do Produto 
para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato 
designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3 - O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente 
às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Symone Ferreira Campos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7302-8AA7-CA37-4C78.
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4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 06 (seis) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante 
esse período. 
 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.3. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por uma vez, pelo mesmo período, se comprovada a 
vantajosidade de suas condições negociais. (§5º, artigo 5º da Medida Provisória 1047 de 03 de maio de 2021) 
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Symone Ferreira Campos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7302-8AA7-CA37-4C78.
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Symone Ferreira Campos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7302-8AA7-CA37-4C78.
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua 
notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida 
para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade 
de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos devem ser 
encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos Produtos para Saúde, objeto do certame, não justificado considerar-
se-á como infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e/ou das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, 
drogarias e postos de medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, 
de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para 
saúde; 

Este documento foi assinado digitalmente por Symone Ferreira Campos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7302-8AA7-CA37-4C78.
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7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não 
adequação aos termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativos e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de doze meses. 
 
7.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no 
tocante à Lei Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado 
de Pernambuco; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

Este documento foi assinado digitalmente por Symone Ferreira Campos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7302-8AA7-CA37-4C78.
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9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 

Este documento foi assinado digitalmente por Symone Ferreira Campos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7302-8AA7-CA37-4C78.
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Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento 
às condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em 
qualquer das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de 
forma cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer 
dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Symone Ferreira Campos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7302-8AA7-CA37-4C78.
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10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 

Este documento foi assinado digitalmente por Symone Ferreira Campos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7302-8AA7-CA37-4C78.
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norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 

Caruaru,  16 de julho de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 
 

_______________________________________________________ 
FIELDS-MED COMERCIO LTDA 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Symone Ferreira Campos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7302-8AA7-CA37-4C78.
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TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021 

 
Vencedor: FIELDS-MED COMERCIO LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO APRES. MARCA 
BLOCO 
COVID 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

8 

ÁLCOOL ETÍLICO A 70 % FRASCO 1000 ML - EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E  PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

FR
A

SC
O

 D
E 

1
 

L 

JA
LL

ES
 

M
A

C
H

A
D

O
 

3.250  R$      5,53  
 R$  

17.972,50  

26 

CÂNULA P/ TRAQUEOSTOMIA DESCARTÁVEL 5.0 COM CUFF - 
CONFECCIONADO EM MATERIAL ATÓXICO FLEXÍVEL TRANSPARENTE, 
IMPRESSÃO DO NÚMERO EM LOCAL VISÍVEL, ACABAMENTO QUE NÃO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL, ESTÉRIL, EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, LOTE E 
TEMPO DE VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO.  

U
N

ID
A

D
E

 

V
IT

A
LG

O
LD

 

12  R$    17,05  
 R$       

204,60  

27 

CÂNULA P/ TRAQUEOSTOMIA DESCARTÁVEL 5.5 COM CUFF -  
CONFECCIONADO EM MATERIAL ATOXICO TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, 
IMPRESSÃO DO Nº EM LOCAL VISÍVEL, ACABENTO QUE NÃO CAUSE 
TRAUMATISMO TRAQUEAL, ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DATA E TIPO DE ESTERELIZAÇÃO, LOTE E TEMPO DE 
VALIDADE.  

U
N

ID
A

D
E

 

V
IT

A
LG

O
LD

 

12  R$    17,05  
 R$       

204,60  

37 

CATETER PARA SUBCLAVIA 16 G, LONGO 30,4 CM - ADULTO COM 
ENTRADA DO CANHÃO DA AGULHA DE FORMA CÔNICA, COM 
AGULHA INTRODUTORA VAZADA DE AÇO INOXIDÁVEL, COM BISEL 
TRIFACETADO, ACOPLADO A UM CANHÃO, ACOMPANHADA DE 
PROTETOR E CÂNULA DE POLÍMERO DE RESINA RADIOPACA INERTE E 
FLEXÍVEL, COM PROTETOR PLÁSTICO, GUIA METÁLICO E CONECTADOR 
AJUSTADO AO DISPOSITIVO DE CONTROLE DE FLUXO, DESCARTÁVEL 
COM EMBALAGEM INDIVIUAL, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA DE ESTERILIZAÇÃO E VALIDADE, LOTE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

U
N

ID
A

D
E

 

O
M

N
IE

L 

200  R$    27,95  
 R$    

5.590,00  

41 

CATETER PARA VENOPUNÇÃO Nº 24 G  SEM  DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA - CONFECCIONADO EM POLIURETANO, RADIOPACO, 
FLEXÍVEL, COM CÂMARA DE REFLUXO SANGUÍNEO TRANSPARENTE, 
AGULHA COM BISEL TRIFACETADO E BIANGULADO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERELIZAÇÃO, 
TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

U
N

ID
A

D
E

 

D
ES

C
A

R
P

A
C

K
 

22.000  R$      0,87  
 R$  

19.140,00  

85 

TUBO ENDOTRAQUEAL N° 4.5  SEM CUFF - ESTÉRIL, SILICONIZADA, 
COM EXTREMO DISTAL COM PONTA BISELADA E BALÃO INSUFLAVEL 
DE BAIXA PRESSÃO, CONECTADA A BALÃO PILOTO EXTERIOR COM 
ORIFÍCIO LATERAL PARA FECHAMENTO E EXTREMO PROXIMAL COM 
ADAPTADOR UNIVERSAL. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO COM FILME TERMOPLÁSTICO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA, TIO DE ESTERILIZAÇÃO E 
TEMPO DE VALIDADE.  

U
N

ID
A

D
E

 

V
IT

A
LG

O
LD

 

20  R$      3,75  
 R$         

75,00  

Este documento foi assinado digitalmente por Symone Ferreira Campos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7302-8AA7-CA37-4C78.
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86 

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 2.0 SEM CUFF - COM SUPERFÍCIE LISA, 
PONTA ARREDONDADA, SILICONIZADA, COM CURVATURA ESPECIAL 
QUE PERMITE ACESSO AO CIRCUITO E SUAS CONEXÕES, LIBERANDO A 
ÁREA NASAL E OFTALMOLÓGICA, SEM BALONETE. ESTÉRIL, 
EMBALAGEM, INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E COM FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE.  

U
N

ID
A

D
E

 

V
IT

A
LG

O
LD

 

10  R$      3,75  
 R$         

37,50  

91 

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 3.5 SEM CUFF - COM SUPERFÍCIE LISA, 
PONTA ARREDONDADA, SILICONIZADA, COM CURVATURA ESPECIAL 
QUE PERMITE ACESSO AO CIRCUITO E SUAS CONEXÕES, LIBERANDO A 
ÁREA NASAL E OFTALMOLÓGICA, SEM BALONETE. ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E COM FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
DATA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE.  

U
N

ID
A

D
E

 

V
IT

A
LG

O
LD

 

30  R$      3,75  
 R$       

112,50  

93 

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 4.0 SEM CUFF - COM SUPERFÍCIE LISA, 
PONTA ARREDONDADA, SILICONIZADA, COM CURVATURA ESPECIAL 
QUE PERMITE ACESSO AO CIRCUITO E SUAS CONEXÕES, LIBERANDO A 
ÁREA NASAL E OFTALMOLÓGICA, SEM BALONETE. ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E COM FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE.  

U
N

ID
A

D
E

 

SO
LI

D
O

R
 

30  R$      4,27  
 R$       

128,10  

98 

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 5.5 SEM CUFF - COM SUPERFÍCIE LISA, 
PONTA ARREDONDADA, SILICONIZADA, COM CURVATURA ESPECIAL 
QUE PERMITE ACESSO AO CIRCUITO E SUAS CONEXÕES, LIBERANDO A 
ÁREA NASAL E OFTALMOLÓGICA, SEM BALONETE. ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E COM FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE.  

U
N

ID
A

D
E

 

V
IT

A
LG

O
LD

 
30  R$      3,75  

 R$       
112,50  

102 

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 7.5 COM CUFF - ESTÉRIL, SILICONIZADA, 
COM EXTREMO DISTAL COM PONTA BISELADA E BALÃO INSUFLÁVEL 
DE BAIXA PRESSÃO, CONECTADA A BALÃO PILOTO EXTERIOR COM 
ORIFÍCIO LATERAL PARA FECHAMENTO E EXTREMO PROXIMAL COM 
ADAPTADOR UNIVERSAL. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL 
CIRÚRGICO COM FILME TERMOPLÁSTICO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E 
TEMPO DE VALIDADE.  

U
N

ID
A

D
E

 

V
IT

A
LG

O
LD

 

600  R$      4,80  
 R$    

2.880,00  

104 

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 8.5 COM CUFF - ESTÉRIL, SILICONIZADA, 
COM EXTREMO DISTAL COM PONTA BISELADA E BALÃO INSUFLÁVEL 
DE BAIXA PRESSÃO, CONECTADA A BALÃO PILOTO EXTERIOR COM 
ORIFÍCIO LATERAL PARA FECHAMENTO E EXTREMO PROXIMAL COM 
ADAPTADOR UNIVERSAL. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO COM FILME TERMOPLÁSTICO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E 
TEMPO DE VALIDADE.  

U
N

ID
A

D
E

 

V
IT

A
LG

O
LD

 

200  R$      4,80  
 R$       

960,00  

106 

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 9.5 COM CUFF - ESTÉRIL, SILICONIZADA 
COM EXTREMO DISTAL COM PONTA BISELADA E BALÃO INSUFLAVEL 
DE BAIXA PRESSÃO, CONECTADA A BALÃO PILOTO EXTERIOR COM 
ORIFÍCIO LATERAL PARA FECHAMENTO E EXTREMO PROXIMAL COM 
ADAPTADOR UNIVERSAL. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E COM FILME TERMOPLÁSTICO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E 
TEMPO DE VALIDADE.  

U
N

ID
A

D
E

 

V
IT

A
LG

O
LD

 

20  R$      4,80  
 R$         

96,00  

TOTAL 
 R$  
47.513,30  

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Symone Ferreira Campos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7302-8AA7-CA37-4C78.
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 042/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 028/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                     Nº 021/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 225/2021 
 
 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-
PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa MR 
COMÉRCIO LTDA com sede à Rua Dom José Tomaz, 1126 – Apto 1001 - Tirol – Natal/RN - CEP:59022-250, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.351.556/0001-32 representada pelo Filipe Bruno de Araujo Ramos Martins, 
CPF 915.944.804-00 - RG: 1.404.203 SSP-RN, residente e domiciliado em Natal/RN. Doravante denominado 
simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada 
no fornecimento parcelado de Produto Para Saúde, visando atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde essenciais ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, em conformidade com os 
dispositivos da Medida Provisória nº 1.047/2021, para um período de 06 (seis) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 
2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017, Medida Provisória nº 1.047 de 03 de maio de 
2021, e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os medicamentos e os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem 
Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.2.1 - O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal 
de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de segunda à 
sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos 
pelo telefone (81) 3101.2433, (81) 3101-2437 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.3.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações 
neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias uteis a partir da efetiva entrega do 
medicamento; 
 
3.3.2 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o 
estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de 
qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente. 
 
3.3.3 - Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 
3.3.3.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado 
pela legislação vigente; 
 
3.3.3.2 – Os produtos devem estar acondicionado em embalagens originais do fabricante, com impressão legível 
e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam 
à saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.3.3.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura 
exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.3.3.4 – O nome, o numero do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem ser discriminado 
na nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 
de 17 de agosto de 2009; 
 
3.3.3.5 – Que os produtos sejam entregues com prazo a no mínimo 75% de sua validade; 
 
3.3.3.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a 
segurança do paciente e do profissional de saúde; 
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3.3.3.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para 
a administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.3.3.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-
se as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.3.3.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do Produto 
para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato 
designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3 - O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente 
às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 06 (seis) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante 
esse período. 
 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.3. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por uma vez, pelo mesmo período, se comprovada a 
vantajosidade de suas condições negociais. (§5º, artigo 5º da Medida Provisória 1047 de 03 de maio de 2021) 
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua 
notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida 
para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade 
de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos devem ser 
encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos Produtos para Saúde, objeto do certame, não justificado considerar-
se-á como infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e/ou das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, 
drogarias e postos de medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, 
de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para 
saúde; 
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7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não 
adequação aos termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativos e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de doze meses. 
 
7.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no 
tocante à Lei Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado 
de Pernambuco; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
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9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
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Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento 
às condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em 
qualquer das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de 
forma cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer 
dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
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10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
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norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 

Caruaru,  16 de julho de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 
 

_______________________________________________________ 
MR COMÉRCIO LTDA 

 
 

FILIPE BRUNO DE 

ARAUJO RAMOS 

MARTINS:91594480400

Assinado de forma digital por 

FILIPE BRUNO DE ARAUJO 

RAMOS MARTINS:91594480400 

Dados: 2021.07.16 15:14:17 
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TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021 

 
Vencedor: MR COMÉRCIO LTDA 

  

ITEM DESCRIÇÃO APRES. MARCA 
BLOCO 
COVID 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

62 

ÓCULOS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL - FORMATO 
ANATÔMICO, COM POSSIBILIDADE DE 
VISUALIZAÇÃO EM ÂNGULO DE 120 GRAUS, 
ANTIEMBAÇANTE, LAVÁVEL, CONFECCIONADO EM 
MATERIAL QUE POSSIBILITE SUA DESINFECÇAÕ, 
LENTES TRANSPARENTES INCOLOR. 

U
N

ID
A

D
E

 

FE
R

R
EI

R
A

 M
O

LD
 

600  R$      3,51   R$      2.106,00  

TOTAL  R$      2.106,00  
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 058/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 036/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 027/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS        Nº 226/2021 
 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-
PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa  
VYTTRA DIAGNÓSTICOS IMPORTAÇÃO E EXP. S.A, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), 
com sede na Rua Pioneira Nº 50 Qd 01 Lt 5 Bairro: Espaço Imunotech,  GOIÂNIA-GO – CEP 74583250, inscrita 
no CNPJ nº 00.904.728/0004-90, aqui representada por seu representante legal FERNANDA TEIXEIRA DE 
MOURA COELHO – Carteira de Identidade 34.415.327-7 CPF: 348.574.188-43, doravante denominado 
simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no DOM. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada 
no fornecimento parcelado de Teste Rápido para detecção de Antígeno do Vírus SARS-CoV-2 em 
amostra de swab da nasofaringe, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, por um 
período de 06 (seis) meses, em conformidade com os dispositivos da Medida Provisória nº 1.047/2021. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 
2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017, Medida Provisória nº 1.047 de 03 de maio de 
2021, e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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3.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
 
3.2. O prazo para entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias corridos após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento; 
 
3.3. O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de segunda à sexta-
feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo 
telefone (81) 3101.2433, (81) 3101-2441 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal 
do contrato designado na forma do edital. 
 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos/serviços executados, 
estas serão devolvidas para as devidas correções; 
 
4.3. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/contrato, o servidor ou a comissão encaminhará a 
nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 
do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no 
Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.4. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital; 
 
4.5. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE; 
 
4.6. No caso de os produtos/serviços entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema; 
 
4.7. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
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5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 06 (seis) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante 
esse período. 
 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.3. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por uma vez, pelo mesmo período, se comprovada a 
vantajosidade de suas condições negociais. (§5º, artigo 5º da Medida Provisória 1047 de 03 de maio de 2021) 
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
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5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1. Obedecer às especificações do objeto; 
6.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
Fornecedor; 
6.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
6.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
6.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações da nota, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
6.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados 
pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
6.7. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo 
fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante 
em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações 
técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima 
mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do email: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
6.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.9. O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
6.10. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
6.11. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
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7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
7.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 
7.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
7.5. Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de 06 (seis) meses. 
 
7.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
7.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da servidora Sarah Rafael Ribeiro, ocupante do cargo de 
Gerente Geral de Atenção Básica, CPF: 084.273.914-98 e o servidor André Carneiro Barros Coimbra, ocupante do 
cargo de Apoiador Institucional da Atenção Especializada, matrícula:18002-0; 
7.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 
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realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
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imposição da referida sanção. 
IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 

ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento 
às condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em 
qualquer das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de 
forma cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer 
dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
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encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

, B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

LA
R

 e
 H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
3D

6-
17

7D
-F

19
3-

83
F

5

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c2918466-c309-4d97-880f-be4232628998



                                                                                                                                      

9 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 
como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
13. DOS CASOS OMISSOS 

 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil 
através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 
 
 
 

Caruaru,  28 de Julho de 2021. 
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SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 
 

_______________________________________________________ 
VYTTRA DIAGNOSTICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO S.A. 

 
 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 

 
Vencedor: VYTTRA DIAGNOSTICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO S.A. 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

1 Cota Principal - Kit de 

imunocromatografia para detecção 

qualitativa específica de antígenos de 

SARS-CoV-2, em amostras de swab de 

nasofaringe, com garantia de obtenção 

dos resultados em até 20 minutos.                                                      

 Apresentar sensibilidade maior ou 

igual a 90% e especificidade maior ou 

igual a 95%, comprovados por entidade 

certificadora nacional;  Deve 

permitir leitura visual, sem 

necessidade de equipamentos;  O kit 

deverá conter: dispositivo de teste ou 

cassete, sache dessecante, tampão de 

extração, tubo de extração, tampa 

gotejadora, swab nasofaríngeo estéril 

e instruções de uso;  Período de 

validade dos testes não inferior a 12 

(doze) meses a partir da data da 

entrega: - Apresentação da bula com as 

instruções de uso; - Orientações sobre 

a conservação e transporte dos testes; 

- O kit deverá ser registrato na 

ANVISA. 

VIVACHEK 

BIOTECH 
TESTE 114.660 R$ 9,4900 R$ 

1.088.123,4000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 

1.088.123,4000 
  

 

 
 

Assinado digitalmente por
FERNANDA TEIXEIRA DE
MOURA COELHO (e-CNPJ:
emitido pelo CPF 348.574.188-43)
Papel: Assinante
Data: 28/07/2021 17:25:03 -03:00
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 23D6-177D-F193-83F5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSÉ MARCONE TORRES JUNIOR (CPF 045.689.854-98) em 29/07/2021 17:29:22 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BRUNO LUCAS BACELAR (CPF 024.509.124-60) em 30/07/2021 02:10:16 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 30/07/2021 18:43:58 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/23D6-177D-F193-83F5
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 058/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 036/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 027/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS        Nº 227/2021 
 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-
PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa  
NANOSENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com sede na Avenida Doutora Nadir 
Aguiar, 1805, prédio 1, sala 12, JD. DR. Paulo Gomes Romeo - Ribeirão Preto/SP, inscrita no CNPJ nº 
25.407.581/0001-01, aqui representada por seu representante legal JOÃO FRANCISCO PELEGRINO DOS REIS 
– Carteira de Identidade 44.896.757-1 SSP-SP, CPF: 359.401.288-31, doravante denominado simplesmente de 
Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no DOM. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada 
no fornecimento parcelado de Teste Rápido para detecção de Antígeno do Vírus SARS-CoV-2 em 
amostra de swab da nasofaringe, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, por um 
período de 06 (seis) meses, em conformidade com os dispositivos da Medida Provisória nº 1.047/2021. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 
2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017, Medida Provisória nº 1.047 de 03 de maio de 
2021, e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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3.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
 
3.2. O prazo para entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias corridos após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento; 
 
3.3. O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de segunda à sexta-
feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo 
telefone (81) 3101.2433, (81) 3101-2441 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal 
do contrato designado na forma do edital. 
 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos/serviços executados, 
estas serão devolvidas para as devidas correções; 
 
4.3. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/contrato, o servidor ou a comissão encaminhará a 
nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 
do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no 
Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.4. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital; 
 
4.5. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE; 
 
4.6. No caso de os produtos/serviços entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema; 
 
4.7. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

, B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

LA
R

 e
 H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
3D

6-
17

7D
-F

19
3-

83
F

5

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c2918466-c309-4d97-880f-be4232628998



                                                                                                                                      

3 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 06 (seis) meses contados a partir de 
sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante 
esse período. 
 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.3. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por uma vez, pelo mesmo período, se comprovada a 
vantajosidade de suas condições negociais. (§5º, artigo 5º da Medida Provisória 1047 de 03 de maio de 2021) 
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
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5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1. Obedecer às especificações do objeto; 
6.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
Fornecedor; 
6.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
6.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
6.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações da nota, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
6.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados 
pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
6.7. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo 
fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante 
em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações 
técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima 
mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do email: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
6.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.9. O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
6.10. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
6.11. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
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7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
7.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 
7.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
7.5. Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de 06 (seis) meses. 
 
7.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
7.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da servidora Sarah Rafael Ribeiro, ocupante do cargo de 
Gerente Geral de Atenção Básica, CPF: 084.273.914-98 e o servidor André Carneiro Barros Coimbra, ocupante do 
cargo de Apoiador Institucional da Atenção Especializada, matrícula:18002-0; 
7.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 
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realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
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imposição da referida sanção. 
IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 

ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento 
às condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em 
qualquer das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de 
forma cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer 
dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
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encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
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que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 
como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
13. DOS CASOS OMISSOS 

 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
 
14. DO FORO 
 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
 
 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil 
através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 
 
 
 

Caruaru,  28 de Julho de 2021. 
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SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 
 

_______________________________________________________ 
NANOSENS LTDA. 

 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 

 
Vencedor: NANOSENS LTDA. 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
2 Cota Reservada - Kit de 

imunocromatografia para detecção 

qualitativa específica de antígenos de 

SARS-CoV-2, em amostras de swab de 

nasofaringe, com garantia de obtenção 

dos resultados em até 20 minutos.                                                      

 Apresentar sensibilidade maior ou 

igual a 90% e especificidade maior ou 

igual a 95%, comprovados por entidade 

certificadora nacional;  Deve permitir 

leitura visual, sem necessidade de 

equipamentos;  O kit deverá conter: 

dispositivo de teste ou cassete, sache 

dessecante, tampão de extração, tubo de 

extração, tampa gotejadora, swab 

nasofaríngeo estéril e instruções de 

uso;  Período de validade dos testes 

não inferior a 12 (doze) meses a partir 

da data da entrega: - Apresentação da 

bula com as instruções de uso; - 

Orientações sobre a conservação e 

transporte dos testes; - O kit deverá 

ser registrato na ANVISA. 

CORIS 

BIOCONCEPT 
TESTE 5.340 R$ 9,9000 R$ 

52.866,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 

52.866,0000 
 

 
 

Assinado digitalmente por JOAO
FRANCISCO PELEGRINO DOS
REIS (e-CNPJ:  emitido pelo CPF
359.401.288-31)
Papel: Assinante
Data: 28/07/2021 15:15:30 -03:00
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 23D6-177D-F193-83F5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSÉ MARCONE TORRES JUNIOR (CPF 045.689.854-98) em 29/07/2021 17:29:22 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BRUNO LUCAS BACELAR (CPF 024.509.124-60) em 30/07/2021 02:10:16 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 30/07/2021 18:43:58 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/23D6-177D-F193-83F5
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 059/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 037/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 028/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS        Nº 228/2021 
 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-
PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
AXIALMED - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES DO BRASIL Eireli - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado (empresa individual), com sede na Rua Garanhuns, 195 Artur Lundgren I – Paulista – 
Pernambuco CEP: 53.417-280, inscrita no CNPJ nº 38.259.712/0001-00, aqui representada por seu 
representante legal ADYLIS DEYVSON DO NASCIMENTO, RG sob número 8594222 SDS/PE, CPF: 
065.142.964-16, residente e domiciliado em Olinda - PE. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor 
Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no DOM. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Contratação de empresa especializada 
no fornecimento parcelado de Caixas Térmicas em Poliuretano a serem utilizadas na campanha de 
vacinação contra a COVID-19, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde no 
enfrentamento a pandemia da COVID-19. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 
2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017,  Lei 14.124 de 10 de março de 2021 e além do 
que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
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3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
 
3.2. O prazo para entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento; 
 
3.3. O local de entrega do produto é no PNI (Programa Nacional de Imunização) da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de segunda à sexta-
feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujo contato pode ser feito pelo telefone 
(81) 3101.2428. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal 
do contrato designado na forma do edital. 
 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções; 
 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - 
CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto 
licitado, ou certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de 
habilitação exigidas no edital. 
 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 
A) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para 
pagamento; 
B) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente atestada pelo 
setor competente do CONTRATANTE. 
C) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com CNPJ e 
endereço. 
D) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no Contrato. 
E) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número do 
empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às indicadas no contrato 
e proposta do fornecedor. 
 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
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4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 
os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente 
após a regularização do problema. 
 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
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instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1. Obedecer às especificações do objeto; 
6.2. Responsabilizar-se pela entrega do Produto até as dependências do Contratante, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
Fornecedor; 
6.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
6.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
6.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
6.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados 
pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
6.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.8. O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
6.9. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
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6.10. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
7.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do Produto para Saúde; 
7.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
7.5. Analisar o Produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
7.6. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Servidora ocupante da função de Coordenação do 
PNI municipal, atualmente a Sra. Letícia Hayanne de Oliveira Galvão; 
7.7. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
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9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 
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IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento 
às condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em 
qualquer das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de 
forma cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer 
dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
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participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
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Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 
como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
13. DOS CASOS OMISSOS 

 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil 
através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  30 de Julho de 2021. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
AXIALMED - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES DO BRASIL Eireli - EPP 
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TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2021 

 
Vencedor: AXIALMED - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES DO BRASIL Eireli - EPP 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
2 Exclusiva - CAIXA TÉRMICA EM 

POLIURETANO DE 32 LITROS, COM 

ISOLAMENTO EM POLIURETANO LAVÁVEL, 

COM TAMPA FIXA, COM TRAVA, ALÇA PARA 

SUPORTE E TERMOMETRO ACOPLADO TAMANHO 

APROXIMADO DE 45X28X49CM 

INVICTA UNIDADE 65 R$ 409,0000 R$ 

26.585,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 

26.585,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 052/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 033/2021 
REGISTRO DE PREÇO                       Nº 025/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 229/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-
PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa KORAL 
PRODUTOS MEDICOS CORRELATOS E DESCARTAVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Av. Epitácio Pessoa, 351 – Rocha Sobrinho – Mesquita/RJ, inscrita no CNPJ nº 02.005.077/0001-80, aqui 
representada por seu representante legal Esdras de Castro Santana, RG sob o nº 08608549-5 Detran/RJ, CPF: 
011.418.377-57. doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista 
no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por 
encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Contratação de empresa especializada no 
fornecimento parcelado de Produtos Para Saúde, a fim de suprir as necessidades das unidades de Atenção 
Básica e Atenção especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviço de atendimento Móvel de 
Urgência – SAMU, por um período de 12 (doze) meses marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 
2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em 
seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico. 
 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.3.1 - Os produtos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal 
de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de segunda à 
sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos 
pelo telefone (81) 3101.2449, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br.. 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 

 
3.3.2 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações 
neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da efetiva entrega do 
Produto; 
 
3.3.3 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o 
estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de 
qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente; 
 
3.4 - Na entrega dos produtos deverão ser verificados: 
 
3.4.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 
 
3.4.2 – Os produtos devem estar acondicionado em embalagens com impressão legível e indelével, constando 
dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, claras, precisas, 
ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, garantia, 
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e segurança 
dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.4.3 – Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de violação, 
sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura 
exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.4.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem estar discriminados na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 
 
3.4.5 – Os produtos devem ser entregues com prazo de no mínimo 75% de sua validade total; 
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3.4.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a segurança do 
paciente e do profissional de saúde; 
 
3.4.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo com as 
especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.4.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se as 
condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.4.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo, implicará na recusa do recebimento do Produto 
para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e na 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente 
do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado 
na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 

atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 

órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 

Contrato. 
 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 H
É

L
D

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, 

J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

 e
 B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
L

A
R

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 C

C
D

1
-7

5
C

B
-5

9
5

9
-F

9
7

2

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c2918466-c309-4d97-880f-be4232628998



                                                                                                                                      

4 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente 
às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

contratada. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
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podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
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6.1 - Obedecer às especificações do objeto, devendo constar na embalagem individual de cada produto, no 
mínimo, as seguintes informações: identificação do produto com especificação segundo a Farmacopéia 
Brasileira, concentração, data de fabricação, data de validade, nome da farmácia de manipulação, endereço e 
telefone da farmácia, nome do farmacêutico técnico responsável; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos manipulados as dependências do Contratante, ressaltando 
que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo 
respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando 
situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender 
às especificações técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das 
questões acima mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-
mail: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos produtos manipulados, objeto do certame, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas. 
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6.13 – Para o produto FILME PARA MAMOGRAFIA TAMANHO 18 X 24 – CAIXA COM 100 PELÍCULAS, a 
empresa vencedora deverá fornecer 05 (cinco) ECRANS E 05 (cinco) CHASSIS em regime de comodato; 
 
6.14 – Para o produto FITA REATIVA PARA DETERMINAÇÃO DE GLICOSE NO SANGUE, a empresa 
vencedora deverá fornecer, em regime de comodato, no mínimo 2.500 (dois mil e quinhentos) glicosímetros, 
sendo responsável pela substituição dos mesmos, quando houver necessidade. Os aparelhos serão solicitados 
de acordo com a necessidade do município; 
 
6.15 – Para o produto Ácido Peracético – Frasco com 1.000 ml – o produto deve ser acompanhado de inibidor 
de corrosão e fita teste indicadora para determinação de concentração. O valor final deste produto será definido 
pelo valor do litro diluído do Ácido Peracético; 
 
6.16 – Para o produto Ácido Peracético – Galão com 5.000 ml – o produto deve ser acompanhado de inibidor 
de corrosão e fita teste indicadora para determinação de concentração. O valor final deste produto será definido 
pelo valor do litro diluído do Ácido Peracético; 
 
6.17 – Para o produto Ortoftalaldeido a 0,55% - Galão de aproximadamente 3,78 litros, deverá ser 
acompanhado da fita teste indicadora para determinação de concentração; 
 
6.18 – Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 15 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, 
a empresa vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. 
Seladora, suporte e cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens 
papel grau cirúrgico larg. 350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento 
das bobinas através de roletes com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua 
extensão dados para registro da data de esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo 
procedimento; 
 
6.19 – Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 30 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, 
a empresa vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. 
Seladora, suporte e cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens 
papel grau cirúrgico larg. 350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento 
das bobinas através de roletes com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua 
extensão dados para registro da data de esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo 
procedimento; 
 
6.20 – Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 5 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, a 
empresa vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. 
Seladora, suporte e cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens 
papel grau cirúrgico larg. 350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento 
das bobinas através de roletes com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua 
extensão dados para registro da data de esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo 
procedimento; 
 
6.21 – Para o produto Agulha de Biópsia de Mama, a empresa vencedora deverá fornecer em regime de 
comodato 02 pistolas compatíveis com a agulha; 
  
6.22 – Para o produto Creme Emoliente, a apresentação será avaliada considerando o valor por mililitro; 
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6.23 – Para os produtos Extensor para aplicação de perfusão em Bomba de Infusão para Seringa e Seringa 
para aplicação em Bomba de Infusão a empresa vencedora deverá fornecer em regime de comodato as 
Bombas de Infusão para Seringa no quantitativo de 07 bombas, como também a reposição e sua manutenção, 
no prazo máximo de 48 horas. A empresa vencedora deverá capacitar a equipe para utilização do equipamento 
de forma regular e segura; 
 
6.24 – Para os produtos para saúde que se encontram relacionados pela RDC/ANVISA nº 448/2020, como as 
máscaras cirúrgicas, respiradores particulados N95, PFF2 ou equivalentes, óculos de proteção, protetores 
faciais, vestimentas hospitalares descartáveis (aventais/capotes impermeáveis e não impermeáveis), gorros e 
propés para uso em serviços de saúde, por conseguinte a empresa vencedora deverá apresentar os laudos que 
comprovem os requisitos estabelecidos pela respectiva resolução, em virtude da emergência de saúde pública 
internacional relacionado ao SARS-CoV-2. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para 
saúde; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não 
adequação aos termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativos e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de doze meses. 
 
7.8 – A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as 
contratações que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no 
tocante à Lei Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado 
de Pernambuco; 
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7.10 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira 
Araújo; 
 
7.11 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria 
GS nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto 
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Municipal 096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, 
quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 
(doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta 
do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 
24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta 
do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 
24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo 
jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta 
promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea 
para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação 
com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
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10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no 
todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no 
Decreto Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, 
incidente sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado 
atraso na entrega de itens ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias 
corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, 
incidente sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão 
de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o 
valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 
(trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou 
total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou 
fornecer o material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite 
/ prazo estipulado definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de 
despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia 
decorrido, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando 
configurada a demora em corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia 
da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor 
total do objeto regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do 
valor empenhado (quando não celebrado instrumento compromissório), para cada 
ocorrência de não atendimento às condições definidas nos Editais de Licitações 
instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades licitatórias 
previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos 
anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a 
reincidência da infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 
6.830/80, com os encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores 
Municipais e condicionar a participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao 
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prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua 
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes 
situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) 
ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 

reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, 
também serão majoradas na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única 
vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das 
seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de 
Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente 
de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de 
fácil identificação, desde que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste 
termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 H
É

L
D

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, 

J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

 e
 B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
L

A
R

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 C

C
D

1
-7

5
C

B
-5

9
5

9
-F

9
7

2

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c2918466-c309-4d97-880f-be4232628998



                                                                                                                                      

13 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

 
I. a ausência de dolo na conduta; 

 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

 
III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 

 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 10 de agosto de 2021. 
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SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
KORAL PRODUTOS MEDICOS CORRELATOS E DESCARTAVEIS LTDA  

Fornecedor Registrado 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021 

 
Vencedor: KORAL PRODUTOS MEDICOS CORRELATOS E DESCARTAVEIS LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
109 Exclusiva - CURATIVO DE ALGINATO DE 

CÁLCIO - COM OU SEM SÓDIO, EXTRAÍDO 

DE ALGAS MARINHAS, COM PARTÍCULAS 

ALTAMENTE ABSORVENTES, QUE 

PROPORCIONAM ABSORÇÃO DO EXSUDATO. 

IDEAL PARA FERIDAS COM ALTA EXSUDAÇÃO 

E FERIDAS CAVITÁRIAS. TAMANHO 

APROXIMADO DE 10CM X 10CM. EMBALAGEM 

UNITÁRIA ESTÉRL, CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PHARMAPLAST UNIDADE 4.400 R$ 5,8300 R$ 

25.652,0000 

Total do Fornecedor (R$) 
R$ 

25.652,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 052/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 033/2021 
REGISTRO DE PREÇO                       Nº 025/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 230/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-
PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
MEDICAL-HOSP ASSESSORIA E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
Macaé nº 75, Bairro: Graça / Belo Horizonte - MG CEP: 31.140.060, inscrita no CNPJ nº 04.523.992/0001-92, 
aqui representada por seu representante legal Elizete Rodrigues Pereira da Silva, RG sob nº MG16210398 
SSP/MG, CPF: 000.822.047-64. doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista 
no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por 
encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Contratação de empresa especializada no 
fornecimento parcelado de Produtos Para Saúde, a fim de suprir as necessidades das unidades de Atenção 
Básica e Atenção especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviço de atendimento Móvel de 
Urgência – SAMU, por um período de 12 (doze) meses marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 
2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em 
seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico. 
 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.3.1 - Os produtos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal 
de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de segunda à 
sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos 
pelo telefone (81) 3101.2449, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br.. 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 

 
3.3.2 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações 
neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da efetiva entrega do 
Produto; 
 
3.3.3 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o 
estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de 
qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente; 
 
3.4 - Na entrega dos produtos deverão ser verificados: 
 
3.4.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 
 
3.4.2 – Os produtos devem estar acondicionado em embalagens com impressão legível e indelével, constando 
dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, claras, precisas, 
ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, garantia, 
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e segurança 
dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.4.3 – Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de violação, 
sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura 
exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.4.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem estar discriminados na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 
 
3.4.5 – Os produtos devem ser entregues com prazo de no mínimo 75% de sua validade total; 
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3.4.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a segurança do 
paciente e do profissional de saúde; 
 
3.4.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo com as 
especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.4.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se as 
condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.4.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo, implicará na recusa do recebimento do Produto 
para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e na 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente 
do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado 
na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 

atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 

órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 

Contrato. 
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e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente 
às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

contratada. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
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podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
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6.1 - Obedecer às especificações do objeto, devendo constar na embalagem individual de cada produto, no 
mínimo, as seguintes informações: identificação do produto com especificação segundo a Farmacopéia 
Brasileira, concentração, data de fabricação, data de validade, nome da farmácia de manipulação, endereço e 
telefone da farmácia, nome do farmacêutico técnico responsável; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos manipulados as dependências do Contratante, ressaltando 
que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo 
respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando 
situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender 
às especificações técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das 
questões acima mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-
mail: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos produtos manipulados, objeto do certame, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas. 
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6.13 – Para o produto FILME PARA MAMOGRAFIA TAMANHO 18 X 24 – CAIXA COM 100 PELÍCULAS, a 
empresa vencedora deverá fornecer 05 (cinco) ECRANS E 05 (cinco) CHASSIS em regime de comodato; 
 
6.14 – Para o produto FITA REATIVA PARA DETERMINAÇÃO DE GLICOSE NO SANGUE, a empresa 
vencedora deverá fornecer, em regime de comodato, no mínimo 2.500 (dois mil e quinhentos) glicosímetros, 
sendo responsável pela substituição dos mesmos, quando houver necessidade. Os aparelhos serão solicitados 
de acordo com a necessidade do município; 
 
6.15 – Para o produto Ácido Peracético – Frasco com 1.000 ml – o produto deve ser acompanhado de inibidor 
de corrosão e fita teste indicadora para determinação de concentração. O valor final deste produto será definido 
pelo valor do litro diluído do Ácido Peracético; 
 
6.16 – Para o produto Ácido Peracético – Galão com 5.000 ml – o produto deve ser acompanhado de inibidor 
de corrosão e fita teste indicadora para determinação de concentração. O valor final deste produto será definido 
pelo valor do litro diluído do Ácido Peracético; 
 
6.17 – Para o produto Ortoftalaldeido a 0,55% - Galão de aproximadamente 3,78 litros, deverá ser 
acompanhado da fita teste indicadora para determinação de concentração; 
 
6.18 – Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 15 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, 
a empresa vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. 
Seladora, suporte e cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens 
papel grau cirúrgico larg. 350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento 
das bobinas através de roletes com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua 
extensão dados para registro da data de esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo 
procedimento; 
 
6.19 – Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 30 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, 
a empresa vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. 
Seladora, suporte e cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens 
papel grau cirúrgico larg. 350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento 
das bobinas através de roletes com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua 
extensão dados para registro da data de esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo 
procedimento; 
 
6.20 – Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 5 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, a 
empresa vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. 
Seladora, suporte e cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens 
papel grau cirúrgico larg. 350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento 
das bobinas através de roletes com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua 
extensão dados para registro da data de esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo 
procedimento; 
 
6.21 – Para o produto Agulha de Biópsia de Mama, a empresa vencedora deverá fornecer em regime de 
comodato 02 pistolas compatíveis com a agulha; 
  
6.22 – Para o produto Creme Emoliente, a apresentação será avaliada considerando o valor por mililitro; 
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6.23 – Para os produtos Extensor para aplicação de perfusão em Bomba de Infusão para Seringa e Seringa 
para aplicação em Bomba de Infusão a empresa vencedora deverá fornecer em regime de comodato as 
Bombas de Infusão para Seringa no quantitativo de 07 bombas, como também a reposição e sua manutenção, 
no prazo máximo de 48 horas. A empresa vencedora deverá capacitar a equipe para utilização do equipamento 
de forma regular e segura; 
 
6.24 – Para os produtos para saúde que se encontram relacionados pela RDC/ANVISA nº 448/2020, como as 
máscaras cirúrgicas, respiradores particulados N95, PFF2 ou equivalentes, óculos de proteção, protetores 
faciais, vestimentas hospitalares descartáveis (aventais/capotes impermeáveis e não impermeáveis), gorros e 
propés para uso em serviços de saúde, por conseguinte a empresa vencedora deverá apresentar os laudos que 
comprovem os requisitos estabelecidos pela respectiva resolução, em virtude da emergência de saúde pública 
internacional relacionado ao SARS-CoV-2. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para 
saúde; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não 
adequação aos termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativos e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de doze meses. 
 
7.8 – A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as 
contratações que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no 
tocante à Lei Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado 
de Pernambuco; 
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7.10 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira 
Araújo; 
 
7.11 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria 
GS nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto 
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Municipal 096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, 
quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 
(doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta 
do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 
24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta 
do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 
24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo 
jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta 
promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea 
para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação 
com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
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10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no 
todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no 
Decreto Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, 
incidente sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado 
atraso na entrega de itens ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias 
corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, 
incidente sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão 
de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o 
valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 
(trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou 
total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou 
fornecer o material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite 
/ prazo estipulado definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de 
despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia 
decorrido, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando 
configurada a demora em corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia 
da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor 
total do objeto regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do 
valor empenhado (quando não celebrado instrumento compromissório), para cada 
ocorrência de não atendimento às condições definidas nos Editais de Licitações 
instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades licitatórias 
previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos 
anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a 
reincidência da infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 
6.830/80, com os encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores 
Municipais e condicionar a participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao 
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prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua 
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes 
situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) 
ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 

reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, 
também serão majoradas na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única 
vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das 
seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de 
Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente 
de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de 
fácil identificação, desde que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste 
termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
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I. a ausência de dolo na conduta; 

 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

 
III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 

 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 10 de agosto de 2021. 
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SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
MEDICAL-HOSP ASSESSORIA E SERVICOS LTDA  

Fornecedor Registrado 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021 

 
Vencedor: MEDICAL-HOSP ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
71 Exclusiva - CÂNULA P/ TRAQUEOSTOMIA 

DESCARTÁVEL 3.0 COM CUFF - 

CONFECCIONADO EM MATERIAL ATOXICO 

FLEXÍVEL TRANSPARENTE, IMPRESSÃO DO 

NÚMERO EM LOCAL VISÍVEL, ACABAMENTO 

QUE NÃO CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL 

ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 

CONTENDO DATA E TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO, LOTE E TEMPO DE 

VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO. 

VITALGOLD UNIDADE 12 R$ 33,6600 R$ 403,9200 

72 Exclusiva - CÂNULA P/ TRAQUEOSTOMIA 

DESCARTÁVEL 3.5 COM CUFF - 

CONFECCIONADO EM MATERIAL ATOXICO 

FLEXÍVEL TRANSPARENTE, IMPRESSÃO DO 

Nº EM LOCAL VISÍVEL, ACABAMENTO QUE 

NÃO CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL, 

ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 

CONTENDO DATA E TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO, LOTE E TEMPO DE 

VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO. 

VITALGOLD UNIDADE 12 R$ 22,7700 R$ 273,2400 

233 Exclusiva - PAPEL PARA E. C. G. 50MM 

X 30M - PAPEL TERMOREAGENTE, ISENTO 

DE PARAFINA, EMBALAGENS COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE 

FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. 

TECNOPRINT ROLO 120 R$ 7,1300 R$ 855,6000 

294 Exclusiva - TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 5.0 

SEM CUFF - COM SUPERFÍCIE LISA, PONTA 

ARREDONDADA, SILICONIZADA, COM 

CURVATURA ESPECIAL QUE PERMITE ACESSO 

AO CIRCUITO E SUAS CONEXÕES, 

LIBERANDO A ÁREA NASAL E 

OFTALMOLÓGICA, SEM BALONETE. ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 

VITALGOLD UNIDADE 60 R$ 4,7500 R$ 285,0000 
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CIRÚRGICO E COM FILME TERMOPLÁSTICO, 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. 
295 Exclusiva - TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 5.5 

COM CUFF - COM SUPERFÍCIE LISA, PONTA 

ARREDONDADA, SILICONIZADA, COM 

CURVATURA ESPECIAL QUE PERMITE ACESSO 

AO CIRCUITO E SUAS CONEXÕES, 

LIBERANDO A ÁREA NASAL E 

OFTALMOLÓGICA, SEM BALONETE. ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E COM FILME TERMOPLÁSTICO, 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. 

VITALGOLD UNIDADE 120 R$ 5,5700 R$ 668,4000 

296 Exclusiva - TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 5.5 

SEM CUFF - COM SUPERFÍCIE LISA, PONTA 

ARREDONDADA, SILICONIZADA, COM 

CURVATURA ESPECIAL QUE PERMITE ACESSO 

AO CIRCUITO E SUAS CONEXÕES, 

LIBERANDO A ÁREA NASAL E 

OFTALMOLÓGICA, SEM BALONETE. ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E COM FILME TERMOPLÁSTICO, 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. 

VITALGOLD UNIDADE 60 R$ 4,5000 R$ 270,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 2.756,1600 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 052/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 033/2021 
REGISTRO DE PREÇO                       Nº 025/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 231/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-
PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa MAKE 
LINE COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede Av. Nova Independência, 755 - LT6QD N 
- CEP 04570-001 – São Paulo / SP, inscrita no CNPJ nº 05.416.754/0001-40, aqui representada por seu 
representante André Oliva Tucci, Gerente de Licitação, RG 43.935.543-6 SSP/SP, CPF: 223.118.878-31. 
doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista 
no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por 
encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Contratação de empresa especializada no 
fornecimento parcelado de Produtos Para Saúde, a fim de suprir as necessidades das unidades de Atenção 
Básica e Atenção especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviço de atendimento Móvel de 
Urgência – SAMU, por um período de 12 (doze) meses marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 
2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em 
seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico. 
 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.3.1 - Os produtos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal 
de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de segunda à 
sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos 
pelo telefone (81) 3101.2449, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br.. 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 

 
3.3.2 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações 
neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da efetiva entrega do 
Produto; 
 
3.3.3 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o 
estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de 
qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente; 
 
3.4 - Na entrega dos produtos deverão ser verificados: 
 
3.4.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 
 
3.4.2 – Os produtos devem estar acondicionado em embalagens com impressão legível e indelével, constando 
dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, claras, precisas, 
ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, garantia, 
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e segurança 
dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.4.3 – Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de violação, 
sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura 
exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.4.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem estar discriminados na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 
 
3.4.5 – Os produtos devem ser entregues com prazo de no mínimo 75% de sua validade total; 
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3.4.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a segurança do 
paciente e do profissional de saúde; 
 
3.4.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo com as 
especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.4.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se as 
condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.4.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo, implicará na recusa do recebimento do Produto 
para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e na 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente 
do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado 
na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 

atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 

órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 

Contrato. 
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e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente 
às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

contratada. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
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podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
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6.1 - Obedecer às especificações do objeto, devendo constar na embalagem individual de cada produto, no 
mínimo, as seguintes informações: identificação do produto com especificação segundo a Farmacopéia 
Brasileira, concentração, data de fabricação, data de validade, nome da farmácia de manipulação, endereço e 
telefone da farmácia, nome do farmacêutico técnico responsável; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos manipulados as dependências do Contratante, ressaltando 
que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo 
respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando 
situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender 
às especificações técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das 
questões acima mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-
mail: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos produtos manipulados, objeto do certame, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas. 
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6.13 – Para o produto FILME PARA MAMOGRAFIA TAMANHO 18 X 24 – CAIXA COM 100 PELÍCULAS, a 
empresa vencedora deverá fornecer 05 (cinco) ECRANS E 05 (cinco) CHASSIS em regime de comodato; 
 
6.14 – Para o produto FITA REATIVA PARA DETERMINAÇÃO DE GLICOSE NO SANGUE, a empresa 
vencedora deverá fornecer, em regime de comodato, no mínimo 2.500 (dois mil e quinhentos) glicosímetros, 
sendo responsável pela substituição dos mesmos, quando houver necessidade. Os aparelhos serão solicitados 
de acordo com a necessidade do município; 
 
6.15 – Para o produto Ácido Peracético – Frasco com 1.000 ml – o produto deve ser acompanhado de inibidor 
de corrosão e fita teste indicadora para determinação de concentração. O valor final deste produto será definido 
pelo valor do litro diluído do Ácido Peracético; 
 
6.16 – Para o produto Ácido Peracético – Galão com 5.000 ml – o produto deve ser acompanhado de inibidor 
de corrosão e fita teste indicadora para determinação de concentração. O valor final deste produto será definido 
pelo valor do litro diluído do Ácido Peracético; 
 
6.17 – Para o produto Ortoftalaldeido a 0,55% - Galão de aproximadamente 3,78 litros, deverá ser 
acompanhado da fita teste indicadora para determinação de concentração; 
 
6.18 – Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 15 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, 
a empresa vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. 
Seladora, suporte e cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens 
papel grau cirúrgico larg. 350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento 
das bobinas através de roletes com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua 
extensão dados para registro da data de esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo 
procedimento; 
 
6.19 – Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 30 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, 
a empresa vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. 
Seladora, suporte e cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens 
papel grau cirúrgico larg. 350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento 
das bobinas através de roletes com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua 
extensão dados para registro da data de esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo 
procedimento; 
 
6.20 – Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 5 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, a 
empresa vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. 
Seladora, suporte e cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens 
papel grau cirúrgico larg. 350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento 
das bobinas através de roletes com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua 
extensão dados para registro da data de esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo 
procedimento; 
 
6.21 – Para o produto Agulha de Biópsia de Mama, a empresa vencedora deverá fornecer em regime de 
comodato 02 pistolas compatíveis com a agulha; 
  
6.22 – Para o produto Creme Emoliente, a apresentação será avaliada considerando o valor por mililitro; 
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6.23 – Para os produtos Extensor para aplicação de perfusão em Bomba de Infusão para Seringa e Seringa 
para aplicação em Bomba de Infusão a empresa vencedora deverá fornecer em regime de comodato as 
Bombas de Infusão para Seringa no quantitativo de 07 bombas, como também a reposição e sua manutenção, 
no prazo máximo de 48 horas. A empresa vencedora deverá capacitar a equipe para utilização do equipamento 
de forma regular e segura; 
 
6.24 – Para os produtos para saúde que se encontram relacionados pela RDC/ANVISA nº 448/2020, como as 
máscaras cirúrgicas, respiradores particulados N95, PFF2 ou equivalentes, óculos de proteção, protetores 
faciais, vestimentas hospitalares descartáveis (aventais/capotes impermeáveis e não impermeáveis), gorros e 
propés para uso em serviços de saúde, por conseguinte a empresa vencedora deverá apresentar os laudos que 
comprovem os requisitos estabelecidos pela respectiva resolução, em virtude da emergência de saúde pública 
internacional relacionado ao SARS-CoV-2. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para 
saúde; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não 
adequação aos termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativos e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de doze meses. 
 
7.8 – A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as 
contratações que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no 
tocante à Lei Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado 
de Pernambuco; 
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7.10 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira 
Araújo; 
 
7.11 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria 
GS nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto 
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Municipal 096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, 
quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 
(doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta 
do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 
24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta 
do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 
24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo 
jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta 
promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea 
para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação 
com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
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10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no 
todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no 
Decreto Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, 
incidente sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado 
atraso na entrega de itens ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias 
corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, 
incidente sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão 
de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o 
valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 
(trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou 
total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou 
fornecer o material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite 
/ prazo estipulado definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de 
despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia 
decorrido, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando 
configurada a demora em corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia 
da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor 
total do objeto regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do 
valor empenhado (quando não celebrado instrumento compromissório), para cada 
ocorrência de não atendimento às condições definidas nos Editais de Licitações 
instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades licitatórias 
previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos 
anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a 
reincidência da infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 
6.830/80, com os encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores 
Municipais e condicionar a participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao 
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prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua 
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes 
situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) 
ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 

reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, 
também serão majoradas na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única 
vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das 
seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de 
Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente 
de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de 
fácil identificação, desde que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste 
termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
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I. a ausência de dolo na conduta; 

 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

 
III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 

 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 
 

Caruaru, 10 de agosto de 2021. 
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SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
MAKE LINE COMERCIAL LTDA  

Fornecedor Registrado 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021 

 
Vencedor: MAKE LINE COMERCIAL LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
242 Exclusiva - PROTETOR OCULAR PARA BEBÊS 

EM FOTOTERAPIA OU EM INCUBADORA  

TAMANHO "M",  CONFECCIONADO EM TECIDO 

QUE NÃO SOLTA RESÍDUOS, BLACKOUT 

INTEGRADO, SEM COSTURAS, COM FAIXA 

AJUSTÁVEL. 

NEW MED UNIDADE 600 R$ 10,0000 R$ 6.000,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 6.000,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 052/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 033/2021 
REGISTRO DE PREÇO                       Nº 025/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 232/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-
PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
DISMAP - PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede Rua Waldemar 
Nery Carneiro Monteiro, 307 – CEP 51030-140 – Boa Viagem – Recife-PE, inscrita no CNPJ nº 
05.864.669/0001-45, aqui representada por seu representante FABIO FALCÃO DE OLIVEIRA, diretor, estado 
civil: casado carteira identidade nº 7015727 SSP/PE, CPF: 053.110.644-63, nacionalidade: brasileiro profissão: 
comerciante. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista 
no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por 
encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Contratação de empresa especializada no 
fornecimento parcelado de Produtos Para Saúde, a fim de suprir as necessidades das unidades de Atenção 
Básica e Atenção especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviço de atendimento Móvel de 
Urgência – SAMU, por um período de 12 (doze) meses marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 
2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em 
seus Anexos 
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3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico. 
 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.3.1 - Os produtos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal 
de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de segunda à 
sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos 
pelo telefone (81) 3101.2449, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br.. 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 

 
3.3.2 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações 
neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da efetiva entrega do 
Produto; 
 
3.3.3 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o 
estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de 
qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente; 
 
3.4 - Na entrega dos produtos deverão ser verificados: 
 
3.4.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 
 
3.4.2 – Os produtos devem estar acondicionado em embalagens com impressão legível e indelével, constando 
dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, claras, precisas, 
ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, garantia, 
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e segurança 
dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.4.3 – Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de violação, 
sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura 
exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.4.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem estar discriminados na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 
 
3.4.5 – Os produtos devem ser entregues com prazo de no mínimo 75% de sua validade total; 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 H
É

L
D

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, 

J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

 e
 B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
L

A
R

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 C

C
D

1
-7

5
C

B
-5

9
5

9
-F

9
7

2

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c2918466-c309-4d97-880f-be4232628998



                                                                                                                                      

3 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

 
3.4.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a segurança do 
paciente e do profissional de saúde; 
 
3.4.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo com as 
especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.4.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se as 
condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.4.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo, implicará na recusa do recebimento do Produto 
para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e na 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente 
do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado 
na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 

atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 

órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 

Contrato. 
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e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente 
às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

contratada. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
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podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
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6.1 - Obedecer às especificações do objeto, devendo constar na embalagem individual de cada produto, no 
mínimo, as seguintes informações: identificação do produto com especificação segundo a Farmacopéia 
Brasileira, concentração, data de fabricação, data de validade, nome da farmácia de manipulação, endereço e 
telefone da farmácia, nome do farmacêutico técnico responsável; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos manipulados as dependências do Contratante, ressaltando 
que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo 
respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando 
situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender 
às especificações técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das 
questões acima mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-
mail: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos produtos manipulados, objeto do certame, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas. 
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6.13 – Para o produto FILME PARA MAMOGRAFIA TAMANHO 18 X 24 – CAIXA COM 100 PELÍCULAS, a 
empresa vencedora deverá fornecer 05 (cinco) ECRANS E 05 (cinco) CHASSIS em regime de comodato; 
 
6.14 – Para o produto FITA REATIVA PARA DETERMINAÇÃO DE GLICOSE NO SANGUE, a empresa 
vencedora deverá fornecer, em regime de comodato, no mínimo 2.500 (dois mil e quinhentos) glicosímetros, 
sendo responsável pela substituição dos mesmos, quando houver necessidade. Os aparelhos serão solicitados 
de acordo com a necessidade do município; 
 
6.15 – Para o produto Ácido Peracético – Frasco com 1.000 ml – o produto deve ser acompanhado de inibidor 
de corrosão e fita teste indicadora para determinação de concentração. O valor final deste produto será definido 
pelo valor do litro diluído do Ácido Peracético; 
 
6.16 – Para o produto Ácido Peracético – Galão com 5.000 ml – o produto deve ser acompanhado de inibidor 
de corrosão e fita teste indicadora para determinação de concentração. O valor final deste produto será definido 
pelo valor do litro diluído do Ácido Peracético; 
 
6.17 – Para o produto Ortoftalaldeido a 0,55% - Galão de aproximadamente 3,78 litros, deverá ser 
acompanhado da fita teste indicadora para determinação de concentração; 
 
6.18 – Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 15 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, 
a empresa vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. 
Seladora, suporte e cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens 
papel grau cirúrgico larg. 350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento 
das bobinas através de roletes com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua 
extensão dados para registro da data de esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo 
procedimento; 
 
6.19 – Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 30 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, 
a empresa vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. 
Seladora, suporte e cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens 
papel grau cirúrgico larg. 350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento 
das bobinas através de roletes com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua 
extensão dados para registro da data de esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo 
procedimento; 
 
6.20 – Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 5 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, a 
empresa vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. 
Seladora, suporte e cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens 
papel grau cirúrgico larg. 350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento 
das bobinas através de roletes com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua 
extensão dados para registro da data de esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo 
procedimento; 
 
6.21 – Para o produto Agulha de Biópsia de Mama, a empresa vencedora deverá fornecer em regime de 
comodato 02 pistolas compatíveis com a agulha; 
  
6.22 – Para o produto Creme Emoliente, a apresentação será avaliada considerando o valor por mililitro; 
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6.23 – Para os produtos Extensor para aplicação de perfusão em Bomba de Infusão para Seringa e Seringa 
para aplicação em Bomba de Infusão a empresa vencedora deverá fornecer em regime de comodato as 
Bombas de Infusão para Seringa no quantitativo de 07 bombas, como também a reposição e sua manutenção, 
no prazo máximo de 48 horas. A empresa vencedora deverá capacitar a equipe para utilização do equipamento 
de forma regular e segura; 
 
6.24 – Para os produtos para saúde que se encontram relacionados pela RDC/ANVISA nº 448/2020, como as 
máscaras cirúrgicas, respiradores particulados N95, PFF2 ou equivalentes, óculos de proteção, protetores 
faciais, vestimentas hospitalares descartáveis (aventais/capotes impermeáveis e não impermeáveis), gorros e 
propés para uso em serviços de saúde, por conseguinte a empresa vencedora deverá apresentar os laudos que 
comprovem os requisitos estabelecidos pela respectiva resolução, em virtude da emergência de saúde pública 
internacional relacionado ao SARS-CoV-2. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para 
saúde; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não 
adequação aos termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativos e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de doze meses. 
 
7.8 – A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as 
contratações que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no 
tocante à Lei Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado 
de Pernambuco; 
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7.10 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira 
Araújo; 
 
7.11 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria 
GS nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto 
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Municipal 096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, 
quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 
(doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta 
do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 
24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta 
do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 
24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo 
jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta 
promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea 
para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação 
com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
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10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no 
todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no 
Decreto Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, 
incidente sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado 
atraso na entrega de itens ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias 
corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, 
incidente sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão 
de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o 
valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 
(trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou 
total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou 
fornecer o material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite 
/ prazo estipulado definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de 
despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia 
decorrido, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando 
configurada a demora em corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia 
da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor 
total do objeto regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do 
valor empenhado (quando não celebrado instrumento compromissório), para cada 
ocorrência de não atendimento às condições definidas nos Editais de Licitações 
instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades licitatórias 
previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos 
anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a 
reincidência da infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 
6.830/80, com os encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores 
Municipais e condicionar a participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao 
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prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua 
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes 
situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) 
ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 

reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, 
também serão majoradas na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única 
vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das 
seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de 
Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente 
de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de 
fácil identificação, desde que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste 
termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
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I. a ausência de dolo na conduta; 

 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

 
III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 

 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 
 

Caruaru, 10 de agosto de 2021. 
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SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
DISMAP - PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA 

Fornecedor Registrado 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021 

 
Vencedor: DISMAP - PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA 

 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
116 Exclusiva - DETERGENTE MULTI 

ENZIMÁTICO COM PH NEUTRO E 04 ENZIMAS 

–  AMILASE, PROPIASE, LIPASE E 
CARBOIDRASE, COM TENSOATIVOS NÃO 

IÔNICOS E ÁLCOOL ISOPROPILICO. GALÃO 

1.000 ML , EMBALAGEM COM TODOS OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

DATA DEFABRICAÇÃO TEMPO DE VALIDADE E 

REGISTRO EM ORGÃO COMPETENTE. 

KELDRIN GALÃO 400 R$ 20,5000 R$ 8.200,0000 

117 Exclusiva - DETERGENTE MULTI 

ENZIMÁTICO COM PH NEUTRO E 04 ENZIMAS 

–  AMILASE, PROPIASE, LIPASE E 
CARBOIDRASE, COM TENSOATIVOS NÃO 

IÔNICOS E ÁLCOOL ISOPROPILICO. GALÃO 

5.000 ML , EMBALAGEM COM TODOS OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

DATA DEFABRICAÇÃO TEMPO DE VALIDADE E 

REGISTRO EM ORGÃO COMPETENTE. 

KELDRIN GALÃO 120 R$ 88,5000 R$ 

10.620,0000 

187 Exclusiva - INDICADOR QUÍMICO P/ 

ESTERILIZAÇÃO A VAPOR - PARA CONTROLE 

QUÍMICO DOS PROCESSO DE ESTERELIZAÇÃO 

A VAPOR SATURADO, COMPOSTO POR UMA 

TIRA DE PAPEL DE APROXIMADAMENTE 15CM 

DE LARGURA POR 20CM DE COMPRIMENTO, 

PICOTADA AO MEIO, COBERTA POR UMA 

SUBSTÂNCIA QUÍMICA QUE MUDA DE COR, 

QUANDO EXPOSTA AS CONDIÇÕES MÍNIMAS DE 

TEMPO E TEMPERATURA NECESSÁRIAS AO  

PROCESSO, COM GABARITO QUE INDICA A 

VIRAGEM ESPERADA PARA O INDICADOR 

CHEMDYE UNIDADE 12.000 R$ 0,1600 R$ 1.920,0000 
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QUÍMICO. EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, E PRAZO DE 

VALIDADE. 
189 Exclusiva - INVÓLUCRO PARA 

ESTERELIZAÇÃO, GRAMATURA 40 - TAMANHO 

0,90 M X 0,90 M - EMBALAGEM TIPO 

INVÓLUCRO DUPLO PARA ESTERELIZAÇÃO, 

CONFECCIONADO EM TECIDO 100% 

POLIPROPILENO, ANTI-ESTÁTICO, ISENTO 

DE PROPAGAÇÃO DE CHAMAS, ALTA BARREIRA 

PARA EMISSÃO DE FLUÍDOS E 

MICROORGANISMOS. 

AMCOR FOLHA 4.000 R$ 2,3500 R$ 9.400,0000 

275 Exclusiva - TUBO DE PVC Nº 204 PARA 

ASPIRAÇÃO - PACOTE COM 02 METROS, 

ESTÉRIL. EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE 

VALIDADE, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO PARA 

ASPIRAÇÃO. 

SEROFLEX PACOTE 20.000 R$ 2,5600 R$ 

51.200,0000 

Total do Fornecedor (R$) 
R$ 

81.340,0000 
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